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9 questão de limites São Paulo-Minas-Oeraes
O laudo arbitrai do sr. Epitacio Pessoa, traçando a linha legal das zonas em litigio

^questftrede i mites interesta- 
tiverem, durante o período 

^ jdescial do dr. Epitacio Pessoa, 
^fldidosA attcnçào do eminente 

de Estado, attenção essa 
^saMtaoclada na contercncia 
U Dnttes, reunida por iniciativa 
£  5. esc . com representação de 
tídos os Estados, a fim de que so- 
^aizassemos a nossa independen- 
.* poli.ica sem divergências de 
fronteira internas.

Era ardente o empenho do gran- 
*t presidente cm solucionar deti- 
fttivamente esses pendenclas, que 
f. eternizavam, algumas, e outras 
■pUjinim destruir ou er.fraque- 
-z  a harmonia e as relações dc 
^rdialidade entre as unidades
•ederadas.

\’Jo demonstrou, entrettnto, o 
«ec empenho simplesmente convc- 
;tr>do aquelle congresso, nem 
t»  tentativas conciliatórias poste
riores. 0  egregio brasileiro pro
curava dc todos os m :dos rumar 
pira as soluções rcaes e definiti
vas essas disputas, algumas re- 
ta!tir.tes da fgnorancia e do estu
do detrlhado das linhas divisórias, 
oatras resultantes dc aspirações 
po^amente regionaes.

Depcis d i ccnferencia dcjtimites, 
pcacos ficaram indecisos, assim 
nesrco quasi todos pelas causas 
?:hna Indicadas.

Apesar do bom exito daquella 
«semb « i, não descançou o dr. 
Epitacio Pessôa. Já tendo sido ar
bitro, numa questão de limites 
(■ tre os Estados do Pará e Ama- 
tosas e itão h i muito tt mpo decidi
do, também como arbitro, o litigio 
entre Santa Ca*harina c Paraná 
cxrespondcu s. erc. so  apptllo 
de Minas 0 :ra e i  c S Pauto para, 
it?da uma vez, ser ju i/ na marca
do das fronteira* desses dois 
"Stad ■ s.

Qsetfio importante rfto só pelas 
dificuldades que apresentava, como, 
principalmente, pelo valor econo- 
rico da zona em litigio, a escolha 
co preclaro cx-prc»idcnte para de
cidi; a e mais uma demonstração 
da confiança que inspiram á nação 
» seu» méritos iuridlcos c eleva

do espirito de jusriça. Acceitar.dc-a 
dta s. cxc. mais uma prova do 
seu robustecído patriotismo, que 
não teme difftcu'dadcs d- toda 
ordem, nem foge aos chamamen
to» do» se -s concidadãos, quando 
»e trata do interesse e da defesa 
da terra commum.

E dentro do prazo pedido foi o 
’.acdo apresentado ao» govêrnos 
do» dois Betados, com a» conclu
a is  irferidas p o estjdo  acurado 
dos documentos existentes.

Dizer o qi e representa, cm sa- 
**'. em aguda penetração legí a c 

cimento jurídico o notável 
documento, que vem collocar nos 
**us verdadeiros termos • momen 
tou questão, não o podemos 
*c»‘.e breve registo 

0* leitores fe ào no proficiente, 
•twcioio c brilhante laudo que 
,hf» oífetecemos na Integra, n ais 
ema pujante demonstração da vi- 
fro ia  d'alectica com que o sr 
Kn*d r Epitacio marca dc um tra- 
V> tio foite de individualidade 
todu os seus trabalhos 

Apenas queremos a*.-*ignalar mai* 
**5a facrta da significação nado- 

do nome do eminente estaois- 
cuja palavra, cujo gesto, cui« 

•'■Çio represcntuin p ra nós, para 
0 P»>z inteiro, uma especie de syn- 
•ítese do» nossos ideaes, numi 
»tda ()ue t  nosso maior c tnais 
Â to exemplo <le patii .tlsmu e ca 
•acter, dando-nos o coneol» de 

air.da « íiítc um espirito para 
0 dual nos podemos cunl.ante- 
®<ntc voltar, neste momento dc 
reW»ida3 Incertezas que o pau 
*lr*ves$a.

•A 5 de julho de 1020 os E*la- 
idc •"'auilo c Minas üeracs, 

", *®Jt,l,°  de dirimir a sua antiga 
e.V?i!. d'- ''f i te s ,  resolveram in-
p*,n.r 'mc* c°mo arbitro, de tia- 
w pnts a linha divisória.

rendo Interrompido cm 1022, ao 
, ' lx»r a presidência da Republica, 

meus estudos c investigações 
tin  0 **fcunipto, Pí<r avrtditar 

«neto o meu niandab», recnccto- 
bouv^°ra ^u‘- dois govírnus 
jSyyãtn por bem renovar os po- 

Ijjj que me haviam conferido, 
compromlsjo que os■T"....... . “

nha extremadora por clle 
proposta, a qual deverá co r-1 
rer por accidentcs geogra-1 
phicos reconhecíveis c, por 
exprimir solução conciliatória I 
nõo poderá abranger cidade, I 
vllla ou sede dc distrlcto d e 1 
pa: sob a lurlsdicçõo do ou- 1 
tro Estado, as compensações 
terrltorlaes, resultantes desse! 
critério de Iransacçõo, obe-1 
decerâo aos títulos de d irei-1 
to em que se apoie o Esta-1 
do que as atvltrar. Ao arbl-1 
tro è facultado optar por| 
uma das linhas divisórias 
apresentadas, ou decidir q u e ! 
os limites corram por uma ‘ 
terceira, para cujo traçado o 
arbitro se inspirará no crité
rio acima determinado para 
as que devem ser propostas 
ftrlos Estados compromitten-

Dcntro do prazo fixado, cada 
um dos litigantes mc apresentou 
os documentos justificativos des 
limites legaes, cxhibiu o mappade 
sua posse e indicou o percurso da 
sua linha dc conciliação. São Pau
lo apontou, aldm disso, as inva
sões reciprocas e estabeleceu as 
compensações Urritorlaes que se 
lhe afiguraram razoaveis. Os do
cumentos de Minas são omissos 
neste ponto.

Como se v«J do Compromisso, 
s dots Estados desejam uma 
solução conciliatória», uma divi- 
a de transacção. Essa transac- 

ção ha de ter por base uma Unha 
determinada, isto é, todas as divi
sas amigaveis que vierem a ser 
propestas — a de Minas, a de S. 
Paulo ou a do arbitro—terão que 
ser traçadas com referencia a uma 
sò t  mesma linha, do contrario ne
nhum entendimento será possível.

Esta linha não pó ie  ser senão a

Estados, Isto í ,  terá de jul- provocada por queixa do gover- dc Bobadella tinha por definitiva zera o dito sr. Conde*. (Areh. Est.
gar a questão, baseando o nador d : S. Paulo, Antonlo daSIl- a sua divisão c, no seu pensamen- $. Paulo, vol. XI, pag. 56).
seu julgamento em actos of- va Caldeira Pimente), que allega-,to, o papel dc Thomaz Rablm se ( A demarcaçãa realizada por Tho- 
fldaes de todos os tempos, va ficar assim a fronteira a cinco restringia a asslgnalar os pontos ( maz Rublr de ordem do Conde
porquanto, só depois de optl- oii seis léguas apenas de Ouara-' nella Indicados. Isto rcsuPa dc va- Bobadella, nâo dependia de apprc-
rado o direito década um dos tlnguetá, quando a distancia desta rios documentos, taes como as.vação do govfi no de í.fsbõa este,:
Estados na zona contestada, vllla ao Rio das Mortes era d e ; próprias cartas e Instrucção que pela Provisão de 0 dc maio d ;
ou reconstituída a fronteira quinze dl»s de viagem, determinou dirigiu a Thomaz Rublm, as car- 1748, autorlzára Oomc-s Freire a
legitima, jerá possível optar que o govôrno paulista se alargas- tasque na mesmd data iscrcvcu ' traçar os limites por ondê  lhe pa-
põr uma das ílnhas de con- se para os montes existentes cn- aos Ouvidores de S. Paulo e S. 
ciliação propostas, observa- tre Ouaratinguetá e Rio das Mor- João d’EI-Rey, á Camara de S.Pau!o, 
dos os termos do Convênio, tes e, depois dc ajustar com o g o -, e ao governador da Praça de San
ou traçar uma terceira, que vernador de Minas os limites res- tos. (Limites entre Minas eS . Pauto, 
attenda ás compensações de- pectlvos, os communlcasse a E l-'pags. 125 a 131). 
terminadas pelo Compromls- Rcy para os approvar, st assim | Na0 obstante, Thonnz Rublm
so e cerra por accidcntes lhe parecesse (Árchlvo do Estado parece n3o ter comprchendidj  as-
gcographlcos reconhecíveis», dc S. Paulo, vol. XI, pag. 7) mas, s |m . a diligencia» ordenada. Dc

Mas não basta saber qual a II- além de <*u e .a Provisão não Indi- como a ex-. curou dá noticia

Unha legal, que, entre as capitanias, 
províncias ou Estados federados, é 
a unica linha capaz de conferir do
mínio e dar direit •, portanto, ás 
«compensações territorlaes», de que 
fala o Compromisso. Assim aliás o 
declararam os representantes dos 
dois Estados, srs. Prudente de Mo
raes e Augusto de Lima, quando 
por mim Interpcllados.

A linha legal tem que ser uma 
só para ambos os Estados. E‘ ab
surdo admittir que a mesma fron
teira possa scr legitlmamcnle mar
cada por duas Unhas divergentes. Se
ria então irreconhecível toda e 
aualauer usurpação c, consegufn- 
temente, impraticáveis as compte- 
sações correspondentes. SI cada 
uma das partes contendoras defen
de como legal uma Unha que lhe 
dá direito a todo o território con
testado, como pretender que qual
quer dellas reconheça, nessa linha 
uma invasão ? Como obrlgal-a en
tão a dar compensações a sua ad
versaria ?

A linha legal, portanto, é natu- 
ralmcnte, c deve ser para ambos 
os litigantes, uma e a mesma li
nha.

Ora, na espede, é Justamente o 
contrario o que occorre : para S. 
Paulo a linha legal é a do Assen
to de 1765; pur tspirito de conci- 
llaçã ', accelta a chamada I nha de 
Luiz Diog >, que anterlormente ha
via sido adoptada pelo siu  com- 
pctidvi; para Minas, é esta ul.lma 
linha também, mas agora só até 
o rio Paido ; dahi por diante a 
fronteira acompanha este rio até 
ao Rio Grande. Os dois Estados,

nha legal. E’ mister conhecer tam
bém a Unha de jurlsdlcção, pois só 
assim será possível ao arbitr- evi
tar que a demarcação afinal assen
tada entregue a qualquer dos con- 
tendores «cidade, villa ou séde dc 
distrlcto dc paz» que esteja sob a 
autoridade do outro.

Ora, o utl possidet-s alieg. do por 
qualquer dos Estados, não coinci
de com o do outro. Eu posso, tal
vez, sem mais inter ferenda delles, 
rcconstituir-lhes a extrema legal ; 
o mesmo, porem, não mc é dado 
fazer quanto á Unha de posse; pelo 
que diz respeito a esta, é indis
pensável que os litigantes m’a fa 
çam conhecer sem discrepância, 
para que eu possa evitar que a 
minha decisão desloque, de uma 
jurlsdlcção para cutra, alguma cida* 
de, villa ou séde de juizado dc 
paz.

Assim, sem que se determine 
prevlamcnte a divisa legal c sobre 
cila se baseiem as linhas de con
ciliação e as compensações decor
rentes; sem que mc seja fornecida 
a Unha de posse actual com a fi
guração das cidades, vlllas esédes 
de distrlcto dc paz existentes nas 
proximidades, não me será possí
vel decidir o litigio nos termos do 
Compromisso.

Para adeantar a solução, vou es
tabelecer desde já a fronteifa le
gal, uma vez que os dois Estados 
discordam sobre este ponto. Se a 
minha decisão tôr acccita por am
bos, ou independente disto, se am
bos combinarem afinal cm adoptar 
um só e mesmo traçado, restará 
apenas que mc submettam as di
visas conciliatórias calcadas sobre 
essa nova Unha e, com a Mia de 
posse, as compensações territoiDes 
que rcclprocamentc se deverem.

cou como extiema do alargamento > auto datado de 19 de setembro dc 
a lin h a d o  Caxambú nem outra! 1749 e lavrado em Sant’Anna de

Para determinar o limite legíl 
entre S. Paulo e Minas Geracs, 
precisamos recuar á epoca das ca
pitanias.

Pela Carta Patente de 23 dc no
vembro de 1709 criou D. João V 
a capitania de São Paulo e Minas 
dc Ouro, desmembrando-a do go
vôrno do Ric de Janeiro.

Onze annos mais tarde o Alvará 
de 2 de dezembro de 1720 dlvidiu-a 
em duas—capitania de S. Paulo c 
capitania de Minas Qerae3—dando 
á primeira «por limites no sertão; 
pela parte que confina com o go
vôrno de Minas, os mesmos cón- 
fins que tem a Comarca da Ouvi
doria de S. Paulo com a Comarca 
da Ouvidoria do Rio das Mortes*. 
(Augusto dc Uma, Limites e .tre 
Minas e S. Paulo, pag. 92)

Os únicos confins das duas Co
marcas até então conhecidos eram 
a Serra da Mantiqueira. Tinham s:-

qualquer, o facto é que a ordem 
não teve seguimento, o ajuste en
tre os dois govôrnos não se reali
zou, a Intervenção real não mais 
se fez sentir e a situação permane
ceu c continuou como dantes.

Demais, outra Provisão Regia dc 
30 de abril de 1747, dirigida a P. 
Luiz de Mascarenbas, governador 
da Capitania de S. Paulo, para dhl- 
mlr «as contendas que tôm havido 
entre a comarca da villa dc 3. 
João ò'El-Rey e o guarda-mór pos
to por esse govô.no cm um dls- 
trlcto da parte d’além do Rio Sa- 
pucahy, a respeito da jurlsdlcção 
a que tocam aquellas terras» re
solveu que »a este sitio que se 
questiona sirva de limite dessas 
capitanias de S. Paulo e Minas 
Geraes o alto da Serra da Manti
queira», (Arch. Est. dc S. Paulo, 
vol. XI, psg. 19) o que vem con
firmar que, peLs documentos ofll- 
clees, o limite primitivo das duas 
capitanias foi sempre esta Serra,

Mas a Serra da Mantiqueira 
marcava apenas um pequeno lanço 
da fronteira dos dold govfrnos. 
Era mistér definir os outros port- 
tos. Isto só se poude tentar annos 
depois á medida que te foi des
bravando o sertão.

A Provisão de 9 dc maio dc 
1746, depois de reduzir o territó
rio paulista pelo demembramento 
de duas novas capitanias, Goyaz e 
Cuyabá, extlngulu o govérno se
parado de S. Paulo c tentar annos 
depuis, á medida que se declarou 
o bcgulnte a Gomes Freire de An
drade, Conde de Bodabella, gover
nador da capitania do Rio de ja
neiro, á qual ficava agora subor
dinado aquelle terrltorio: «os con- 
llns do mesmo govôrno snbaltcrno 
de Santos serão... no interior do 
sertão, pelo Rio Grande e pelo.rfo 
Sapucahy.oü por onde vos parecer» 
(Arth Est. S Paulo, vol. XI, pag. 41).

Válendc-se da autorização con
tida nestas ultimas palavras, .Go
mes Freire, pela Ordem de 27 de 
maio de 1749, Incumbiu odr. Thp- 
maz Rubim de Birros Barrito’, 
Ouvidor do Rio das Mortes, de fa
zer a demarcação entre esta co- 
marca e a de S. Paulo.

Eis o teór da Ordem dc Gomes 
Freire:

Sapucahy.
Diz o Auto, depois de transcre

ver a Ordem de Gomes Freire: 
«Em obedlencla da mes

ma, logo pelo dito Ministro 
(Thomaz Rublm) foi manda-

rccesse, c assim dera p.évlamente 
validade jurídica á delimitação, 
qualquer que cila fosse, que o , 
Conde cUectuassc.

Ora, até hoje a linha Thomaz ; 
Rublm não foi alterada por ac to 1 
ou ordem de Igual autoridade. |

Logo, a divisa legal entre os 
Estados de Minas Geraes e S. 
Paulo é ainda hoje a que, de o r - . 
dem de Gomes Freire, Conde de 
Bobadrlla. Ihc^ deu Thomaz Ru-. 
bim em 1749.

- 0 WmprçmUso Mue °* Esta 
•wlgoaram ern 1920, tlcou es- 

> seguinte
•Ate 31 de dezembro do cor- 

tente anno, cada um dos Es- 
h d ',s> Cumproinittentes apre 
scr.UM ao arbitro, com n 
hmdamentaçao que julgar 
nccessatlA, o traçado da U~

alem oisto, não combinam quanto d0 marcad,JS annos antes pelo 
á direcção da própria lluha Luiz governador dos tcrritorlos dc S. 
Dlogo senão i.o trecho compre- -• • 
hendido entie o marco d i Manti
queira e o morro do Lr po; a par- 
nr deste ponto, 3. Paulo conduz a 
divisa por uma Unha recta que se 
estende a»é ao Rio Orandc, cm 
quinto que Minas a figura, pri
meiro, por uma recta até ao povo
ado de Mogyguassii, e, depois pela 
estrada de Goyaz até ao rio Par
do, onde abandona a estrada para 
seguir, como dissemos, o cu'so 
deste rio. A divergência começa 
logo no morro do l.opo, pois São 
Paulo entende que ahi é a Pedra 
de Guarayuva que deve servir de 
marco conduc*or, ao passo que Mi
nas se manifesta pela Pedra da 
Extrema

Como pódc o arbitro declarar 
mali razoavel c inais justa uma 
das duas Unhas concilinoriis, tra
çadas sobre bases tão discordan
tes V Como traçar clle prcprlo so
bre taes batei urna terceira linha /
S. Paulo defende a fronteira A. B; 
tudo quanto es’á situado ü esquer
da des’a Ponteira lhe pertence;
Minas pleiteia a divisa A. C. que 
sc desenvolve rí esquerda da pri
meira, c julga-se com direito ao 
terrltorio situado cnlrc ambas. Se 
o arbitro incorre no absurdo de 
admittir a legalidade de ambas as 
linhas como poderá reconhecer que 
tal ou qual trecho do terrltorio por 
cilas delimitado representa usurpa
rão de um Estado contra o outro 
c como poderá dar a este a com
pensação devida t

A primeira e indispensável con
dição para a solução do UUg‘° 
pois, a determinação da linha le
gal, da unim iinlii que possa ser 
assim qualificada. Se as partes não 
esiâu de acc->rdo a este respeito, 
cabe ao arburo decidir. O Lutado 
dc S. Paulo rcconhece-o cm ter
mos que vale a pena transcrever:

«Pelo Compromisso, por
tanto, terá o arbitro dc vc- 
riticar c decidir prcll.nlnar- 
ntente, quaos são «  
mas divisas entre os dois

Há quem pretenda que esta linha 
foi modificada em 1764 por Luiz 
Dlogo Lobo da Silva, governador 

ào ui, de Minas Oerae3, e que esta mo-
™.Ú L P, í í .n.  .  í.* dlflcaçâo foi approvada pelo Avisomais práticos o de verdade Rcg|0' de 25 d^ març0 dJ  ]767.

Não me parece bem fundada esta 
opinião.

Vamos expôr o que occorreu a 
este respeito. A simples transcrl-

que puderam descobrir.. 
que tivessem conhecimento 
c vadeado sertões c Serra 
da Mantiqueira e mais par
tes por onde se devia fazer 
a dita divisão, e lendo-lhes 
eu escrivão a sobredita Or
dem para que, debaixo do 
juramento dos Santos Evan
gelhos, que lhes deferiu o 
dito Ministro na presença dc 
mim escrivão, do que dou 
fé, declarassem si com effei- 
to a mesma se achava con
forme e com razão e com 
melhor commodldade para a 
bõa administração dos ditos 
govôrnos c Justiça e asBlm 
mesmo para a bõa arreca
dação da Real Fazenda, pe
los ditos práticos, nobreza 
C povo que presentes se a- 
c liavam, foi dito, debaixo do 
juramento que tlnbam toma
do, que a predita Ordem sc 
achava regulada e confórme 
ao modo que deve ser a dita 
divisão; porquanto do alto 
da Serra da Mantiqueira, em 
que se achava o marco tira
da urfla Unha pelo cume da 
mesma «erra, vem esta em 
direitura ao morro chamado 
do Lopo, que é braço da 
mesma Serra da Mantiquei
ra, o quál fica entre São 
Paulo e este distriefo de Sa
pucahy: seguindo a mesma 
tetra e o seu rumo passan
do Mogyguaisú e Rio Par
do, Sapucahy, até chegar ao 
Rio Grande, acompanhando 
por ifm lado a estrada que 
♦a»- d*e São Paulo para Goy
az, ficará a dita divisão re
gulada conforme a ordem e 
instrucção do lllmo. e Exmo. 
Sr. General de Batalhas Go
mes Freire de Andrade-

•No caminho que vae de

Paulo e Minas, então ainda reuni
dos cm uma só capitania, D. Braz 
Balthazar da Silveira, o qual, ten
do em vista a conveniência de se 
ajustar com a maior brevidade a 
repartição das terras que deviam 
tocar a cada uma das Comarcas 
de Minas Geraes «para scptinclpiar 
logo cm cada uma a diligencia da 
cobrança das trinta arrobas dc ou
ro, que os povos destas minas 
pronietteram a Sua Magcstadc- 
asslgn-.u, a ü de abril ue 1714, 
com os procuradores das ditas Co
marcas, previamente convocados,! 
um termo cm que ac declarou que 
a Comarca de S. João d'El-Rcy (ou 
do Rio das Mortes--Minas) «divi
dirá com a Villa de Guaratlnguetá 
(Comarca de S. Paulo) pela Serra 
da Mantiqueira». (Limites entre Mi
nas c Sân Pauli/, pag. 87).

Eram estes, como dissemos, os 
únicos limites até C6sa época es
tabelecidos entre as duas cuvldo- 
las c, asilm, quaesquer que se- 

jain as duvidas que ee possam sus
citar quanto á competência dc D 
Braz para fixai -o», certo é que a 
outros náo podia rcferlr-sc o Al
vará dc 1720.

Ha, aliás, actos posteriores que 
confirmam esta conclusão.

O Ektado dc S. Paulo prutende 
que o limite primitivo foi o mor
ro dc Caxambu, onde a Camara 
da villa dc Ouaratinguetá, a IG de 
setembro dc 1714, asslgnalou a di
visa com um marco apropriado, 
a Igual distancia daquella vllla c 
da dc S. João d’EI*Rey; «nas pare
ce evidente que a Camara deGua- 
ratlngucti uâo tinha auto. idade 
para, por si só, e até sem audien- 
l Ia da Camara conflnante, resolver 
sobre os limites commun», alte
rando os que haviam aldo deter
minados, cinco rnezes antes, por 
autoridade superior.

li" verdade que, havendo sido 
este marco arrancado turtlvamcntc 
cm 1727 c fincado no alto da Ser 
ra da Mantiqueira, a Provisão Re 
gia de 23 de fevereiro de 1731

(Arch. Est. S. Paulo, vol. Xl, 
pag. 43).

. _________  Vô-sc por este Auto que T h o
Sâo João ü’Ei-Rey para a maz Rublm não se limitou a as- 
cidade de S. Paulo, se acha- signalar os pontos indicados na 
rá no alto da Serra da M an-‘carta do Conde dc Bobadella. Ha, 
tlqueira Urfi marco conhecí-J com cffeito, divergência entre os 
do, como ponto de demar- dois traçados. Pelo de Oomes Frci- 
cação da antiga Capitania de re a Unha, partindo do ma>co da 
S. Paulo e desta, e como Mantiqueira, percorre toda a scr 
pelo descoberto feito no Rio ra até topar tom a de Mogyguas- 
Sapucahy se suscitaram dif-Jsú; depois prolonga-se por esta 
fereiças enire as Camaras ate findar nas que se lhe seguem, 
desta Villa e o govôrno da-1 cuja cumeada marcará a divisa até 
quella capitania, representa- ao Rio Grande, T nomaz Rublm 

..............  porém, sabendo talvez que a Man
tiqueira não se liga a nenhuma 
serra chantada Mogyguassii, como 
suppunha Bobadella, segue a Man
tiqueira aié ao morru do Lopo, 
d ’ahl continua pelo rumo, atraves
sando os rios Mogyguassú, Pardo 
e Sapucahy e, acompanhando a es
trada dc São Paulo a Goyaz, vac 
parar no Rio Grande.

Não obBtante esta divergência c

das estas, foi S. M.‘ servido 
mandar-me fizesse, pela par
te que melhor entendesse, 
divisão entre a Comarca de 
São Paulo, hoje anntxa ao 
Klo de Janeiro, e essa. Pe
las informações que se mc 
tôm dado, estou persuadido 
c detcrmlnido A que a di
visão se faça ua seguinte 
fôrma: Cheg^ndu Vmcé. ao 
marco dl'o, que está no alto 
da dita Serra da Mantlquei-

apesar do propcslto que já mani 
fazer cum„ . .festára dc fazer cumprir a sua dl-

ra c servira tíe ballsa para 1 visão, Gomes Freire não repelle 
a demarcação. d> alto em a de Thomaz Rublm; pelo contra 
miA i- * «a nr <■ . a * m“mÁ r|o, nâo »ó a approva hnmediata-que clle se acha sc tirará 
uma linha pelo cume d j me
sma Serra, st-gulndo-a toda 
ate topar cora a Serra de 
Mogyguassú, c o rutno, que 
pelo agulháo 6e achar, fará 
Vmcô. expressar no termo 
da demarcação. A Serra de 
Mogyguassú sc deve seguir 
corno dlvlfáo dos ditos go- 
vôrncs até lindar nas quesc 
lhe seguirem, fazendo-se 
sempre pelo cume dellas a 
divisão ate topar no Rio 
Grande, o qual fica servin
do de rala entre a Comarca 
de S. Paulo c o novo go
vôrno de Goyaz» (Limites 
entre Minas e S. Paulo, pag. 
126). b 

O tcôr desta ordem mostra como 
era então mal conhecida a topo- 
graphla da região: Gomes Prelrc 
considerava a serra de Mogyguas- 
sú, cuja existência dezesels annos 
depois ainda era posta em duvi
da, como continuação da Manti
queira, e julgav.t possível levar a 
linha divisória por serras succes- 
üvas até ás margens do Rio Gran
de, quando é cerro, como já di/la 
o Assento de 12 de outubro dc 
1705, «não haver naquclle conti
nente cordilheiras lixas para se 
segulrenr, mas sóraente uns mon
tes desmanchados c voltados, to
dos meltldos uns pelos outros, que 
formam uma i j I contu*âo, dc sor 
tc que tudo c Utiytintho

inentc com a declaração 
thentlddade — fcstá confor.mc 
txirada logo abaixo do Auto pelo 
aecretario do govôrno (Arch. Est. 
S. Paulo, vol. XI, pag 45) como a 
faz observar durante os 14 annos 
em que se conservou ainda á tren- 
te do govôrno. O auto dc demar
cação e de 19 de setembro A 
de dezembro, Gomes Freire, 
carta dirigida ao capitão c juiz 
Ordinário João Teixeira, reportava- 
sc á divisão Thomaz Rublm, rctc- 
rla-sc ás contas por este prestadas 
c declarava ter approvado a no
meação, que clle fizera, dc juiz 
ordinário, (Limites entre Minas 
S. Paulo, pag. 129).

A morte de Gomes Freire em 
1763 não alterou este est*do de 
coisas. No anno seguinte, o vlcc- 
Rel Conde da Cunha a proposito 
dc uma representação do governa
dor de Minas Geraes, que se quei
xava do empenho com que o ou
vidor da Comarca dc S. Paulo 
procurava usurpar a jurlsdlcção do 
Rio das Mortes, o descoberto do 
Campo Orandc e a campanha do 
Rio Verde escrevia áqucllc Ou
vidor, em data de 24 de n.alo, fa- 
zcrido sentir que o dito descober
to estava «dentro da demarcação 
que o Conde de HabadeIU maudára 
praticar por Thomaz Ruby» e não 
c a justo que o Ouvidor, sem jn- 
rlsdicção alguma, qul/cssc «emba
raçar ao govérno de Minas a Icgl-viuw iuuw v ................... | i«ç«i «u g u \c m u  a c  .tunas a icgl-

Parecc Indubitavel que o Conde1 Umidade da posaac cm que o pu-

pção dos documentos mostrará que 
Luiz Diogo nunca teve o pensa
mento de modificar a divisa de 
Gomes Frclrc-Thomaz Rublm, á 
qual pelo contrario, reiteradamen- 
te sc reporta; faltava lhe, além 
disto, autoridade para fazel-o. O 
seu fim, como se verá expresso 
nos documentos a seguir, era tão 
sóoiente pôr em obra providencias 
que evitassem o descaminho do 
ouro e acautclassem os Interesses 
do fisco. O que o Aviso de 1767 
epprovou foram estas providencias.

Vamos, porém, aos factos.
Em 1764, realizou Luiz Diugo 

um «largo gyro» pelos confins dc 
tua Capitania, Ao chegar a Jacuhy, 
publicou, a 24 de setembro, um 
Bando, no qual, reconhecendo que 
certas terras estavam comprehen- 
dldas nos limites de su i Capita
nia, quacs os traçára Thomzz Ru
blm, de ord- m do Conde de Boba- 
deila, ordenou, em cumprimento da 
lei dos quintos e para evitar des
caminho do c u rj cm pó, que to
dos bs moradores das ditas terras, 
que possuíssem r-uro em pó ou 
arilocdado, fizes cm delle entrega 
ao govérno, mediante pagamento 
cm barras fundidas ou moeda de 
prata, sub as penas legaes.

Eis a Integra deste Importante 
dccumento:

«Faço saber ao» que este 
meu Bando virem ou delle 
noticia tiverem, que reconhe
cendo comprehendidas den
tro da demarcação deste go
vérno das Minas Ucraes as 
terras que formam os novos 
descobertos dos rios S. Joáo 
do Jacuhy, 3. Pedro de Al- 
cantara c Almas, Ribeirão de 
Sant’Anna até á serra que 
termina no Rio Grande, no 
sitio chamado Desemboque, 
e todos os mais dlstrlctos 
que fazem a divisão desta 
Capitania, na conformidade 
da Real Ordem de que faz 
mençúo a carta do filmo, e 
Exmo. Sr. Conde de Boba- 
dclla, de 27 dc maio dc 1749 
commettendo ao Desembar
gador Thomaz Rublm de Bar- 
ros Bar rfto a dita dlvisúo 
e ordenando-lhe a fizesses, 
como com effelto fez, segun
do n Insinuação da dita car
ta, prlnciplanao-a do alto da 
Serra da Mantiqueira, do 
sitio cm que se achava um 
marco conhecido como pon
to de demarcação da antiga 

• Capitania dc S. Paulo com 
a dc Minas, o qual sc con
servaria, tirando uma linha 
pelo cume da mesma Serra, 
seguindo-a toda até topar 
coni o morro do Lobo, e 
deste com a de Mogyguassú', 
e desta também pelo seu 
cume aos rumos que seguis
se, pertencería a cada um 
dos govôrnos até findar no 
Rio Grande, belisa também 
do de Goyaz, e que, tendo- 
se assim praticado peto dito 
Ministro perante os homens 
mais práticos, sertanejos c 
dc verdade, deferido jura
mento dos Santos Evange
lhos sem contradlcçflo al
guma, llcou para sempre fir
me o valiosa, náo sc poden
do alterar antes de nova or
dem dc Sua Majestade, pra
ticadas as subi editas divisas 
desde o referido anno, pos
to que depol» se (Izesaem 
Inhabltavels alguns dos 
mesmos sertões..; e porque, 
em consequência desta lurts- 
ittcçâo, e ultima iltclsào do 
lllmo. e Exmo. Sr. Viee-Rcy 
do Estado, cm carta sua de 
21 de Maio deste presente 
anno... deve pratlcar-sc den
tro dos mesmos dlstrlctos a 
lustissima lei fundamental do 
novo restabelecimento do di
reito senhortul dos Reaes 
Quintos, evitando-se toda 
qualquer descaminho de ouro 
em pà. com as cautelts mais 
conducentes: ORDENO
QUK TODOS OS .MORADO
RES DESTE ARRAIAI. DE 
S. PEDRO DEALCANTARA 
E AI.MAS, OS DE SAN I 
AN NA H DE S. |0 . \0  DO 
JACUHY. MINEIROS E NE
GOCIANTES DE TODOS

OS SEUS DISTRICTOS. 
UUE PRESENTEMENTE SE- 
ACHAREM COM OURO EM 
PO’ OU MOEDA DE OURO 
CUNHADA DE QUALQUER 
VALOR, VENHAM PERAN
TE MIM APRESENTAI-A 
NO PRECISO PRAZO DE 
TRES DIAS. SENDO MO
RADORES EM ALGUNS DOS 
DITOS ARPA1AES. E NO 
DE OITO, SENDO DAS 
SUAS CIRCUMFERENC IAS, 
ONDE. PELO ESCRIVÃO, 
QUE SERVE NA VEDOWA, 
E FIEL DO 1 HESOURE1RO 
DA FAZENDA REAL DF.S- 
IA CAPITANIA. COM IN
TERVENÇÃO DO DR. DES
EMBARGADOR PROVEDOR 
DA MESMA. SE PERMU- 
TAKA' TUDO A BARRaS 
DE OURO FUNDIDAS E 
MOEDA PROVINCIAL DE 
PRATA. CONTINUANDO-SE 
A MESMA PERMUTA PELO 
TeMPO ADIANTE. ENCAR
REGADA AO FIEL CABO 
DE PATRULHA 01 OUTRA 
QUALQUER PESSOA QUE 
FOR ELEITA A ESTE FIM, 
E NÃO COMPARECENDO 
DENTRO DO MENCIONA
DO TERMO, QUALQUER 
PESSOA QL1E FOR ACHA
DA COM O DITO OURO 
EM PO* 01 MOEDA DE 
OURO CUNHADA,DENTRO 
DOS REGISTROS. FICARA' 
SUJEITA A‘S PENAS ES
TABELECIDAS NA LEI 
FUNDAMENTAL DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1751 E A’S 
DO REGIMENTO COM QUE 
SE RESTABELECERAM AS 
REAES CASAS DE FUNDI
ÇÃO DESTA CAPITANIA, 
POR SER PARTE DELLA, 
E OS SEUS DESCOBRI
MENTOS OBRIOADOS A’ 
QUOTA DAS CEM ARRO
BAS. ASSIM COMO NO 
CASO DE SE NÃO PERFA
ZER A' DERRAMA COM 
QUE SE DEVE INTEIRAR». 
(Arch. Est. S. Pauto, vol. XI, 
pag. 72).

Ttôs dias depois deste Bando, 
a 27 de setembro, expediu Luiz 
Diogo uma «INSTRUCÇÃO POR 
QUE SE DEVE REGULAR o cab.. 
de esquadra Antonlo da S<Iva La- 
nhoso, e todes • s mais que lhe 
succederem, EM OS DESCOBER- 
TuS  de S. Pedro ce Alcantara e 
Almas, c S. joáo do Jacuhy. e 
seus annexos». Nesta Instrucção 
prescreve Luiz Diogo a mais cui
dadosa vigllancia para evitar que 
se desencaminhe o ouro desses des
cobertos, «porque, sendo todos 
ellcs comprehenardos dentro da 
demarcação que por ordem de S 
M., fez o desembargador Thomaz 
Rubim de Barros Barreto, em vir
tude da carta do lllmo. c exmo. sr. 
conde de Bobadclta de 21 de mato 
de 1749, mandada ultímamcnre ob 
servar pelo lllmo. e exmo. sr. vlce- 
rcl do Estado, pela sua próxima 
decisão firmada em 21 dc maio 
deste presente anno,' ficam todos 
contemplados dentro da demarca
ção da Capitania de Minas Geraes. 
obrigado* á cota de cem arrobas 
sem que dellas se possa extrahir 
quclqucr diminuta porção de ouro. 
antes que em a respectiva Casa de 
Fundição pague o reul quinto*. Em 
segui-Ja Luiz Diogo inaici as pe
nas em que incorrerão os cont(a- 
ventores. as formalidades a obser
var nu punição desles c apprchen- 
tú» dos contrabandos, o modo de 
pagamento ou permuta do ouro, a 
expedição de guias, a escripturaçao. 
etc. (Arch. Fst. S Pauto, vol. Xl, 
pag. 7-1).

Ao voltar do seu «gyro», des
creveu Luiz Diôgo num assento, 
tomado em S. João n’EI-Rey a 26 
de novembro, a viagem que fizera 
e as providencias que tomara. Nes
te assento declara que emprehen- 
dera, com os seus companheiros, 
o provedor da Capitania e o In
tendente da comarca do Rio das 
Mortes, a longa viagem dc "mais 
de Irôs mexes de marchas c .<56 
léguas dc caminhos ocsabrldos e 
solitários, TUDO A FITEI TO de 
regularem os mencionados desco
bertos no modo que fosse mais util 
a Real Fazenda e evitarem por tão 
grande clrcumferencta os descami
nhos de ouro e ainda diamantes' '; 
lembra a neccssid <dç que sc notavd 
”Ue outras diversas,' prompus e 
efflcazcs cautelas para melhor sc 
guardarem as estradas que com fa 
cilidade dão passo aos extraviado- 
res e contrabandistas de ouro, com 
tanto prejuízo dos reaes Inte:esses 
c danmo dos povos”, e enumera 
todas as providencias tomadas com, 
aquelle Intuito - patrulhas, picadas, 
registros etc. (Arch. Est. Sao Pauto 
pag. 77).

Em cartas de 5 de março c 19 
dc julho dc 1765 enviou Luiz Dlô- 
go ao govôrno da motropole co
pias do Bando, da Instrucção e do 
Assento.

A 25 de março de 1767, o secre
tario de Estado Francisco Xavier 
de Mendonça Furtado dirigia a 
Luiz Diôgo a seguinte carta :

•Pelas duns cartas que v. 
s. me dirigiu r.as datas dc 
5 do março c 19 de julho 
de 1765, fôrani presentes a 
Sua Majestade as providen
cias que v. s. deu cm S. João 
o S. Pedro do (acuhy, Cabo 
Verde, Ouro Fino, Jaguaty 
e Tajubá, para evitar os ex-

travlos de ouro e diamantes 
e sobre o descoberio dc Ju- 
ruoca. Ao mesmo se hor t - 
ram muito agracavets os 
mesmas providencias, e iguat- 
mente o A sento, que ro  dia 
26 de r.ovemb.o de 17‘Ü sc 
tomou na viil» de S João 
d'EI-Rey , comrrci do Rio 
das Mortes, na presença dr 
v. s., do desembargador pro
vedor d» Fazenda e do In
tendente daq ielli c. ma ci. 
o Bando lançado cm o ar 
raiai de S J !o cYAlcantara 
do Jacuhy, e 3 Instrucção 
que v s. mandou aar pa.a 
sc regulir o ctbo dc esqua
dra Antonlo da S l .a  Lvn.o- 
so e t> dus r % ma s que lhe 
succcdcrnm em os descobri
mentos dc S P. dro de Al
cantara e Almas, e S. J áo 
do Jacuhy e seus annexos e 
ordena Sua Majestade que 
v. s faça executar' tudo na 
conformidade dai ditas car
tas, Assento, Bando e tnstruc- 
çâo esperando que, destes a- 
certos e do zelo, ccm que v 
s. se emprega no seu Real 
Serviço, COMSIGA A SUA 
FAZENDA A MAIOR rR -  
RECADAÇÀO, SE EVITEM 
OS CONTRABANDOS E 
NÃO SEJA NECESSÁRIO 
HAVER DERRAMA para se 
completarem as cem airotras 
que as comarcas desía Ca
pitania sc obr garam a dar 
de quinto em cada um anno». 
(Arch. Est. S  Paulo, vol 
XI pag. 84).

Mostram estes documentes que 
o Intuito primordial de Luiz Diô
go, no «eu ‘'gyro" foi adoptar me
didas que impedissem o extravio 
do ouro e resguardas-em os inte
resses da Fazenda ReaL Só inef- 
dentemente elie se referiu a limi
tes, e o fez, não com a idéa de 
d„Mineal-os novos ou de Interpre
tar os de Tomaz Rubim. mas tão 
sómente com o tim ce mostrar 
que as suas providencias sinham 
sido tomadas em território minei
ro. Foi para isto que lembrou a 
linha em vigor, linha que erronea
mente suppunha scr a de Gomes 
Freire, e que, ainda erroneamente, 
acrediiava ter sido observada a 
risca p rr Thomaz Rubirr: »r.a con
formidade, diz elie. da Real Ordem 
oe que se faz menção a caria do 
illmo. e exmo. conde de Bobadella 
de 27 de maio de 1719. commct- 
tendo ao desembargad r Thomaz 
Rubim de Barros Barrèlo a dita 
dlvisúo tf ordenandt lhe que fizesse, 
COMO COM EFFEITO FEZ. SE
GUNDO A INSINUAÇÃO DA DI
TA C.- RTA”.

A referencia que Luiz Diôgo 
faz repetidamente á fronrelra Go
mes Freire Rubim, exclue toda idéa 
dc modiiicação do traçado de 1749.

Os documentos seguintes, po
rém, provam dc modo directo que 
elie nunca teve este proposito.

l.° uma carta de tu de setem
bro de 1765, per cite dirigida ao 
vice-rei e na qual assim se ex
pressa . «Parece-me que se deve 
conservar o govôrno de Minas ta- 
lisand j com o de S. Paulo pela 
demarcação que mandou executar 
o meu antecessor por Thomaz Ro~ 
by. por ser a mais conforme a na
tureza do paiz «■ interesses régios, 
segundo examinei r.o gyro que j i:  
e consta na carta gcugfaphica que 
remetti a v. t.xc». (Arch. do EslaJo 
de S. Paulo, vol. XI pag. 213);

2 • as cartas de 14 de outubro 
e 15 de dezembro de 176\  ò d ' 
abril e 20 de novembro oe 1766, 
cscrlptas ao governador de S. Pau
lo, nas quacs l.uiz Diôgo rcvltma 
se observe a demarcação que elie 
considera como unica subsistente 
(Ident, pags. 264, 271. 279 e 284) 
Na carta de 15 de dezembro de 
1765 d*z elie que o acto da de
marcação Rubim ‘ em iudo tol 
táo unido á equidade c justiça que 
os paulistas, que p< r Casualidade 
se acharam uclle, o confessaram, 
assegurando ingenuamente que as 
ballsas que lhe dera o dito mi
nistro (Rubim) são as tncstn*s que 
o referido sr. conde (Bobadella) 
ordenara e as mais acertadas « 
umeas que podiam descobrir" . . .

Para o proprlo Luiz Diôgo, pv.r- 
tanto, a demarcação Rubim era a 
unica legitima definitiva.

Há, sem duvida, alguma diver
gência entre a divisa da demarca
ção Rubim e a do Bando de Luiz 
Diôgo.

Assim, Thomiz Rubim declara 
que a rala, depois do morro do 
Lopo passa Mogyguassú, rcferln- 
do-sc ao rio, como veremos mais 
longe. Luiz Diôgo, entretanto, cita 
nominalmente a seria de Mogy- 
guasaú: a linha segue do morro 
do Lopo atf topar com a (serra) 
de Mogyguassú e desta. TAMBÉM 
PELO SEU CUME .• rumos sub
sequentes, ate ao Rio Grande

Thomsz Rublm manda que a 
fronteira, a partir do morro do 
l.opo acorapjnhe p jr  um lad > a 
estrada de S. Paulo a G >yaz, Luiz 
Diôgo não tala na estrada de Goy
az; tira a linha do morro do Lopo á 
serra de Mogyguassú c desta, pela 
cumlada e rumos seguintes, ao Rio 
Grande

Mas tal divergência procede do 
facto de haver Luiz Diôgo, ao e- 
nunclar os limites, rcpioduzindo 
os termos da carta de Gomes 
Freire, da qual, como já salienta 
mos, sc afastou Thomaz Rublm, e 
náo do proposito dc itroditrcai a 
demarcação deste.
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1 divisa do Sapucahy, schou em 
baraçn tâo diliicU c>0« cm dsr 
execução aa Assrnt >, que ne:n se
quer enviou as c pias aos Governa
dores dos Capitanias interessadas

O que c essencial no ponto de 
que »;os occupamos é que Lula 
Díôgo nunca pensou cm traçai 
uma Itntw* nova nem o aviso regí 
de 1707 cm approvar a detimiw 
çlo conmnfc Co Bando.

Governador de uma das Capita
nias cm co Meto. n*o pcssuia Luiz 
D:ógo ’utoridrdí proj-ri» p&>a *t- 
ter*r o que se tixera por delerml- 
n?çã > do reL Aute-riJade dt-leg.da 
também r io  » tinha, nenhum co 
cumento existe nesre sentido.

De cu ra parte, o Q»e o avUo 
homc-legou como cUramonte 
deduz do seu contrxt >, n*o í I a 
Ünha de limites imidenteme-tc 
com manifesto equivoco exposta 
por Luiz D/ôgo, mas as p>- 
cias por este tmtiad s »o interesse 
do fisco.

N'*o p táe, com cfteito, ser mais 
cter* e pre. is* 4 linguagem do

«í'el»s duas cartas que 
V S. me eifteiu Jôram pre- 
sentr* a S  W. as providen- 
clas que V*. vS*. deu. . ,  para 
ev.tar os extraxios de ouro 
e diamantes . .  Ao mesm-j 
sennor fòrcm multo agrada- 
vrfs cs rusmas providencias 
e igualme.ite o Assento... o 
Bai.do... e a InstrucçAo... c 
ordena S. M. que V. S. faça 
executar tud<. na corfoiml- 
dâde tias ditas cartas, As- 
scivo, liando e lnstru:çSo. 
esperando çue destes acertos. 
e do z<-h> com que V S. se 

• empreg* ro  seu real svrvl- 
ço. consiga « sua Fazenda a 
maior arrecadação, se evitern 
es contrabandos e nâo seja 
necessário haver d«rrema pa
ra se computarem as cem 
arrobas Je curo çue as co- 
marcas dessa capitania se 
obrigaram a dar de quinta 
em cadu um anno»

Eis ah*; o que pre ccopava 0 
rei rã» era a linha de limites, que 
Lutz D ôg«» cx,unti» apeuas pi.a 
justificar a su i compchncia; eram, 
sim, as meditas ad.ptwdas p i a  
garantia d3s ccm arrobas d : ouro 
com que a Capitvn a tfoha que en
trar annualmcntc p ira o erário 
reaL

Nem de outro modo f i o  -aviso 
regio c tendido p:lo proprio Luiz 
Diôgo.

Com efíei-.o, accusando 0 seu 
rccebirremo, eis ermo se exprimia 
o governador de Mtnas cm 3 de 
julho tio D.esmo annj de 1767:
«Na carta que recebí de v. cxc. 
de 25 de maiço do ccrrente anno, 
c en  que me ccrt.flc3 t:r  sido en- 
ireg«u- d-s que lhe dlrigi nas da- 
■as de 5 do referido mez e 19 de 
julho de 1765 que poz na presen
ça de S. M. F., vejo consegui a 
u llc ii.de  de apj rovar o mesmo 
S tn h .',  pela sui innata gencrcsl- 
d iar, as providencias que dei em 
S. Joio e S. Pedro do Jacuhy, Ca
bo Verde, Ouro Fino. Jagúary e 
Tajubá. PARA EVITAR,' na parfe 
po-slvel. OS EXTR AVIOS DE 
CURO E DUMANTES, e cgual- 
mente as relativas ao descoberto de 
furuoca, tíere mmai.do-me o faça 
continuír debaixo da observância 
dns ditas providencias, Assento da 
Junta Ce 26 novembro fle 1764 
Bando, instrucçôes e ditas cartas, 
çue dei para os referidos descober
tos e seus ennexos, 0 que prccu-
rcl íaK ular. Mgur.nao a v. esc. ............... .. ,---------
° parl-ul r s ’Sio oue me resulta ; Cm terrliorlo paulista.

i  sua JuucçSo com o Sapucahy- N»o me pirecem pticeilente) i s : Hoh* ju e  cort«»« este ^  e. aefl 
mirtut e, de^ts.p .'lp  Sapuc.hV a tí eo s.>.t< rctiV». I110 " T  V m . r í í  ^  m o
R«. Or.otfc. ( M  í« í S.Vitl/.’ Nem o Alva-á de 20 de outubro Io auto < dimarcaijio «e ItuO 
vol. XI, pag. 215). ! de 1798. que crfou o termo de | chamar o mo

aMas est» demarcação, e aliás a Campanha, nem o auto d< 
mais s nsstx de quantas ac cnsal-, fevereiro de 1S*X), qu • lh> 
aram ni épt ea. nunca foi ratifica- ?a II ides, nem o Avtso Rcgio d 
<'a pela CÓite de Poitugx). O AvI- de janeiro de 1601. que fni vníci - 
so dc 4 de ícvercito torrava-a de-'dido coroo hrm -logaçâo it'tqus llc 
pcndvfitc desvt ratificação: «Faça au^o, tlvei.m o Intuito ost«n*!vo 
v er. tomar Assento dos limites..! ou velsdo de alterar a Unhi Tho- 
para com clles dar conra a Sua , m.vz RuNn» e constituir o dito t r- 
M ajotade e o mesmo Senhor re- [ mo com terras de S. Paulo. Ni - hí 
solver o que lhe parecer mais Jus- em nenhum destes d. cumenlos 
/o». E mais adi.vit.’ . «Rcmetteiá umi palavra que jusiilique tal pre- 
v. tx  a c>»pla do dito Assento aos isumpçâo. O q ic  tc tinha em vis a 
Governadores de Mmxs e Goyaz,' (nem podia sei de outro m d •) 
que devem ficar observando o que e n . dentro da Caplt mla de Mlnos 
se fizer na Juntt... ctê chegar re-. Orraes, formar um novo te-mo 
solução do mesmo Senhor, pela cuji aere.\ so e tendcrlx ató aos 
qa l confirme ou altere o conteúdo c- flr.s legacs <ia m:«nu Caplin- 
nctla* Ora. cs.a resoluçáo nunca j n 's. C.mp.ieha foi cii.ula termo d.i 
chegou. E era diffiol que chegas- «.onurca d t Rio d,as Morf*s», 
se. O Vicc-Rel, embora favoravel pertencente á «C pbanla de Ml-
< a ,-} ., a-  c ......... .. -  nas G racs*. logo a sua extrema

rào podta li fiem cia fronleira da 
Caoitauia dc Mlnaa Gemes.

L) s tròs documentos invocados,
.................- .................  o unlco que fala do rio Pardo, __ .

e, cm carta de 31 dc outubro. dirl-’co no limite do rerir í da Capitania, | que,
^ida ao governo, depois de im- é >> auto de 10 do fevereiro de I bertt <
ormar q :e a Capitania de Minas 1800. I varl-> í acctdentcs nuturaes que

Gcracs sc julg.vn excessiva.nente Ora, o au‘o nada diz áccrca da j sempre fôrara tidos como perten- 
vexada com a cbrlgtçâo dc psgar [ fronteira Occidental do novo termo:! centos a mesma C» pitanla-corrc- 
ccm arrobas de ouro por ann^ e dd o limite de les/c o norte (o Ri ; i go S Mithcus, ribci/Ao da Con- 

Orandc até d foz do Rio 1’a-do) eelçM, rincbâo do R. m Suecesso,
e o do sul (a linha dos Registro/.). ’■*- J 1 ...............*
«W.s nAo diz que o uitlmo ponto 
da rala //eplentrlonal d foz do Rio 
Pardo, sc uolr.1 á fronteira meri
dional pelo curso do mesmo rio, 
como seri* natuml sc fosse est«.* o 
seu intuito c lra'ando-3e de um 
rio que corre justameide a oiste 
do terrítoilo clrcumsmipto pelas 
outras t Cs linhas. F.sta omissão 6 
slgntf-cativa. 0  aut > ráo se rcfíre 
ao curso do Ri. ”  J -x

_ _____  Pardo - confins da
10 de I Capitania de Minas Uer.es. 

lhe fixou Invoca ai da o RsUdo de M!
n*s, em defena da linha do tio

I - um’s Informxçõcs do com- 
mandar.tr o Uu.ird.vmór Voiisaimo 
J.. Ao de Carvalho, pr.stadas em 
c a 'n  de 26 de egosto dc 1777 ao 
intendente d Manuel Ca.tano 
Munt< Iro Guedes.

2. ' —uma rcprcscnt.-çâo do fiel 
do Registro do Ja-uhv, Marucl 
Franscisco Netto,Ol.lg dad IMnha. 
em 7 de março v*e 1/78;

3. » uma ju lific çio quo, sobre 
os limites d t Capitania de Minas, 
sc deu em S. J Ao a'EI-Rii, em 
8 dc outubro cio mesmo anno.

Estes documentos occupam-se 
das Incursões feita» \.elos p nu .l- 
tas na íregu.zh do lio Pardo e 
regld > dc á Matheu.x que, segun
do i s  mesnios do.umuitos, ts tlo  
sltir.doi no centro d i  Capitania 
dc Afinas. Para pr. v./l-o. Sombra n 

immcoiaçõci do desro- 
rlo Pardo, sc achavam

procurava pretextos p.un conse
guir modificação nessa quota, es
crevia o seguinte, que cra ba«nn- 
tc para afastar d - espirito do Rei 
a idéa dc aoprovar o Assento :

«. .Est* novidade dc tlr.tr 
i  e.csma Capitania aquelle 
utels tenitorios de que está 
de pos«e desde o :>nno dc 
1749. podtria ser motivo para 
entrar em a diminuição da dtla 
quota alterar os seus habl- 
tun'cs e lanovar-sc-nos al
guns pesados distúrbios, que 
ndo coubesse nas nossas na- 
turces forças a sua prompta 
paciftcuçúo. Pelo que, sô sua 
Magcslade pôde resolver o 
que devo obrar, pois que 
presentemente me ndo pare
ceu acertado fazcl-o, como 
me tinha ordenado.., (Arch. 
Est. de S. Paulo. voi. XI, 
Pâg. 222).

Nio tendo o Assento obtido a 
homologação do Govérno da Metro 
pole, á claro que continuou a pre
valecer a raia Thomaz Rubim.

•  *  *

O E:tsdo dc Minas Geraes sus
tenta que a linha divisória das 
duas Capitanias corria pelo rio 
Pardo, desde o ponto dc intersec- 
çáo da linde de Thomaz Rubmi 
com este rio, ponto que elic fixa 
a oéste dc Mocota, mais ou me
nos na confiuincla do Canòas, até 
i  foz do mesmo rio Pardo no Rio 
Grande

A linha Thomaz Rubim alravis- 
sa forçosamente o rio Pardo, seja 
no ponto Indicado pelo Estado de 
Minas Geraes, stja mais d direita, 
ao sudoéste dc Caconde, como 
quer o Estado de S. Paulo, seja 
em qualquer outro ponto. Thomaz 
Rubim dlsse-o cla-am.ente: pas
sando rio Pardo até chegar ao Rio 
Grande.

Ora, o que an-e« de tudo resul
ta deste facto é que, pelo traçado 
Thcmaz Ruolm, o rio Pardo, do 
ponto de Jntcrsecção para as nas
cer tes, pertence a Min;s Geraes, c, 
do mesmo ponto para a fóz, corre

de ter merecido ne.- »a parte apnro- 
vsçáo de S M F » (Rer. Insl. Hlst. 
de São Paulo, v l. 4*, p:-g 455)

Convém ao de.nais observar que, 
offldaimeme, tó  30 annos depois, 
a 29 de tíczembrj do 1797, pelo 
o«gam de Bernitdj Jcsé dc Lorc- 
na, é que se comcç u a ver no 
Avi'o de 25 de maio dc 1767 a ap- 
provaçâo dos .iriies expostos em 
seu Bando por Luiz Dlog' : até 
ectâo, nenhum governador dc Mi
nas f.c apercc-vé-a disto.

F.iias considerações bastam, a 
meu vf-r, para tornar patente que 
» divisa l'gal e.vrc as Capitanias 
de S. Pxuio e .Mi :xs é a de Tho- 
maz Rub m ccm.» el.c a traçou, c 
r.5'j como 3 vxp z Luiz Diog j no 
Bando de 1764.

Entendt o fc-tado de S. Puul»
Sue a d vlza Thomaz Rubfm-Lulz 

*icgo lol alterzd.i pelo Arscnto de 
12 oe outubro dc 1765.

De ficto, oí. deis docuv.entos 
erntém Jlnhcs d ffercntts; mas o 
Asse:;'o nunca chvgou a adquirir 
força de lei.

A sua orige i é a seguinte: 
Havendo o V.e -Re» Conde da 

Cunha representado i  Metropolu 
em caria de 12 de agosto de 1764 
(Arch. Est S. Paulo, vol. XI, p->g 
299), sobre as vaot. g 'ns que ha
vería em Sv-pir'.r-sc novamente 
do govêrno do Pio de J melro a 
Capitania de S. Paulo, Mendonça 
Fuitado, de ord- rn do roonarchj, í 
dirigiu-lhe o seguinte Avl-co cm 41 
de t .verciro de 1765

Minas entretanto, affirma que 
esse traçado foi modificado, c o 
segundo trecho do rio Pardo pas
sou a constituir a divisa dos dois 
territórios.

Sâo os seguintes os principaes 
fundamc-itos desta p-etençâo:

Pelo Alvará dc 20 de cu^ubro 
de 1798, fui criada avilla de Cam
panha da Piinceza (Limites entre 
Minas e S. Paulo, pag. 178). O 
auto da demarcação do termo res
pectivo, lavrado em 20 dc feverei
ro de 1800, dá como limite da« 
úuas Capiianias o rio Grande até 
á sua confluência com o rio Pardo. 
Eis as tuas pauvras:

«Por toJas istas razões ad- 
ma ponderadas e que fo
ram prtsentes ao dito Jufz 
tíe Eóra e < fíiclaes da Co
marca, dc conimum accôrdo 
assem-ram que a demarca
ção do (ermo da vtlla de 
Campanha da Prlncoza se 
entenderá feita, da parte do 
norte e lésto, peto Rio Gran
de, desde a tua origem no 
espigão da Serra da Manti
queira, pelas suas .Vertentes 
e descei.do por t-lle abaixo 
seg/iir c a volta o oito rio, 
olé o seu encontro com o 
Rio Pardo OU.FJNS DESTA 
CAPITANIA, c, da^parte d j 
sul pelas divKas d’a mesma, 
fechadas pelos Rcglblrosquc 
defendem os seus limites. 
Limites entre Minas e 6

rlbdráo d > bom Jesu*1, etc.
Ora, basta dt.tr e.sten nomes 

pira tomar patente que o Estado 
dc Minr.s labora cm confusão.

Ccm./ Já fondciamos, a divisa 
Thonpz Rubim corta pcrpendlcu- 
I irmtM-.te o rio Pardo, deixando a 
Minas > parte que. á direita, sobe 
co ponto de inuvsecçáo até ás ca
beceiras, e n S. Paulo o trecho 

. ... .v.v.w.que A esquerda desce do mesmo 
ao curso a> Kto P-rd*, allude só- poito óté d bar-a. 
meme a íua embocodttra.n&o Irzça ! Ora a frogTiczia do Rio Pardo, na 
c >m elle a linha oiste, Indica ap-:-1 rog S-/ dc S. Matheus e todos os 
oa-> a sua f >z como ponto terminal log ires r» feridos nos citados do- 
de outra linha norte, formada pelo cumentes cncontram-sc nas immc- 
R.o Grande- O c-mtim de que cite dia.Oes do rio Pardo, é verdade, 
fala não é o confim Occidental de mas á direita da linha, na parte 
norte a sul, é o fim da iinha que’<fa nascente do rio, e nao á esquer- 
maica a fronteira scptontrlonal. O da, no lanço da foz. Não pódem, 
auto não diz pelo rio Pardo alé ao\ portanto, taes documentos provar 
Rio Grande mas pelo Rio Grande I que “a linha de limites entre Ali- 
atè ao rio Pardo, o que é coisa nas e S. Paulo c pelo rio Pardo 
muito diversa: no piimeiro caso, 'até á sua foz  no Rio Grande". Os 
o rio Pardo seria uma Unha, •
segundo é apenas um ponto.

Taes docum.ntos, porcaino, não 
oíferecetn base á pretensão mineira.

Mas nlo é tudo. O proprio auto 
mostra clantn.nte que a referen
cia ao rio Pardo sc origina dc um 
equivoco.

Com cffeito, alti se diz que a 
linha co-rerá pelo Rio Grande,

ditos documentos inforimm ainda 
qui S. Matheus pertencia á fre- 
guizia de Cabo Verde, situada 
nesta mesma regido: que Veríssimo 
Joã) de Cai valho, auctor da carta 
de que fala o Estado de Minas 
era Cr mmandante e Guarda-Môr 
da dita freguesia-, que, do Registro 
dc S. /Matheus á fre juezia do Rio 
Pardo, havia apenas tegua e meia, c,

Paulo, pag. 185)
c ,  j .  . e i Em Carf*1 de iO ae maio do mes-
'Sendo pr- ..ent< a Sui M i- , m0 inno de 1800, dirigida ao Juiz 
j.»tade,pe a carta dc v ex. de Fóra de Camp.nha. o Üover- 
udh/v1 ' 1 i 3 dtf nador de Minas Qeraes, Bert.arJojulho co ann / pa .sado o ljusé  de Lorena, apptovou nestes 

termos a demarcação:
• Deudldo, emquanto Sua 

Alteza Real, a quem vou 
immediatarncnte dar conta, 
nlo determlnjr o contrario, 
que a demarcação desse ter
mo teja feita pelo Rio (Jrau 
de, como VmcC, com a Ca- 
mara deliberou, exceptuando 
sômtnle os dislrlcios que 
comprehendtm o arraial das 
Lavras do Funil e sua frt-  
íiaczla, que ficam peucncen- 
du á vlila dc S, João, cabe
ça da Comarca.. (Limites 
entre Minas e Sâo Paulo 
pag. 2QJ)

mtseravei esMáo a que re 
achava reduzida a Capitania 
de S. Paulo, por falta de go- 
vérno, c do novo descober
to de S. Joio dc Jacuhy. que 
fi.a muito perto da cld de 
de S. Paulo, o mesmo Se
nhor deu logo a providencia 
nt-cesvail , nomeando D. Luiz 
Antonlo de Suuza, pp.ra go
vernador eCspirto General 
da mesma Capitaniz, o qual 
eir birca na presente frota; t 
ordena que v. ex. o instrua 
rus mrttrlas que Éivcr alcan
çado pertencentes áquelle 
Kovêrnr ; e da mesrria sorle 
faça v. ex. tomar assento dos 
limites por onde deve partir 
o dita Capitania com a dos 
Minas Geraes e Goyaz, para 
com elli dar conta a Sua 
Majestade, t  o mesmo Se
nhor resolvera que lhe pare
cer mais justo. 1

Da mcvma sorte rcmeUt- 
»á v. ex. a copia do dito 

d0^  eLapliáes G:rieraes das Mi- 
qf,5» MCfia^  « ÍJjyaz, a quem 
Sua Miji-stadc manda escre
ver dcclaraudo-lhes que de
vem f;car observand/ o que 
se asjntar na Junra que sc 
fizer a este respeito, alé che
gar resolução do mesmo Se 
nhor, pela qual confirme ou- 

-  5 0 conteúdo delia
(Arch. Est. S. Paulo, vol XI 

D P*K- 211).
Recebendo o Aviso, o Vlcc-R i 

convocou pita 12 de outub/oa 
Junta que dvvia tomar o Assento 
recommcndado pelo Rd. Ahi loram 
discutidos e luados os limites cn- 
fre as duas Capitanias por uma li
nha traçada da Serra da Manti
queira, pelo rio Sapucshy-guassú,

A 4 tíe Junho dc 1800 u Cama- 
i ra de Campanha representou ao 
Príncipe Regente cortra e n a  res- 
tricçào. Allegava cila que havia 
resolvido oííerecer a terça paite 
das su ís  rendas p.ra o cofre da 
Princeza, mas nao podería fazei o 
se no seu território não iicai.se 
comprdieridida a freguezia de La
vras do Funil, (/dem, pag. 188).

1» urln,clp’;. ^ e8‘;r*R‘, por Aviso 
. °-de J*ne,r°  üu anno 6egulnte, 

r íru ,?  r efleIf!,e 0 generoso offe-
f  njfU^ * Ü gn°  de ’Uma iUMac particular coutemplaçfn., orde- 
J í l aoJ ^ vcrnador cie Minas Ge- 

*U,P‘ ndesse toda a divf- 
S S l o  dc que sc quei

xava a Camara o, . ----- -  puzesse togo
tudo n o s tu  Qnltríor „tado. (Idcm, Pag. zOC).
r,!rn." or! cn\ l° l 'OCCblda como a conflrmiçâo da divisa iai uuai a 
llieri o aulo de íaoo c, dc la.-lo

> antecedentes e a linguagem dó
e fn /tiU(8, *C4lS a •nt«;íPrelaç4j.Avíb*

Dei. ________
direito de levar a sua fiontulrã 
Gtinúc Pard° ab0lX0 ao R,°

cesde a sua nascente na Serra da I d a  ti ú divisa da Capitania, mais dc
— ’*“ “*x ..........— vime t  duas léguas; finalmente que a

divisa d» Capitania “por essa par
te" eia a estrada de Goyaz, desde 
Mojyguassu’ até ao Rio Grande. 
nãc » • faU do rio Fardo. Tudo 
isto mostra que não sc trata ahi 
do trecho inferior deste rio. mas 
da parte superior.

For isto, quanio Luiz Diogo, 
Oo •ernador de Minas Geraes. foi 
corvidado pelo Capitão General dc 
S. Faulo, D. Dlniz de Souza, a re- 
tirar a guarda do rio Fa do, res- 
pcr.deu-lhe, cm 31 de Juiho de I7o7, 
que, sem ordem positiva do Rei 
nãc podia embaraçar que dentro 
do UrrUorio de Minas se benefici
asse toda a «.xtensão DAS C.«BE- 
CE RAS DO R! J FARDO c a par
te delle qui fica aberta pelos limites 
qu* dividem a mesma Capitania do 
dt S. Pauto, (Arch. Est S. Paulo. 
vol XI pag. 29U).

For isso também, quando, em 10 
de Abril dc lt<i5, o Frincipe Re
gente I idagava dos dois goverra- 
dotei de S. 1 aulo e Minas, quais 
as razões por que se haviam re
mo rido os limitei do no Pardo, D 
Manoel de Po.tugai, Governador 
de Minas, na resposta que oingiu 
ao Frincipe em 30 de Agosto do 
menino anno, rceonhec u que “a 
cric.çâo da vlila de Campanha da 
Pruccza deu logar a reconhece- 
rem-se sem impugnação, limites 
qo novo termo aquelles, mesmos, 
estabelecidos, em 149" (Limites

Mintiquelra até ao seu encontro 
com o rio Pardo OU CONFrNS 
DESTA CAPITANIA. Os demarca- 
dures, .«portanto, estavam p^-rsui- 
dedos dc que os confins da Capi
tania, ao norte, para o lado do uc- 
ctdente, eram asslgnalidos pela 
embocadura do rio Pardo. Ora, sa- 
sabemos todos quo, na realidade, 
estes confins ficavam muitas léguas 
a léste, ou sc teme coin > linha 
divisória a de Tncnuz Rubim, que 
findava no por.to cm que a estrada 
de Goyaz attingia o Rio Giande, a. 
mais de»clncoenta kilometros a 
léste, segundo o mapoa que me 
foi submettlcio pelo Estado de Mi
nas, ou se fldopte a raia descrip*a 
por Luiz Diogo. que acabava no 
logar chamado Desemboque, mais 
ce t*iota kilometros aluda para o 
■dente.

Não sc póde presumir que fôsse 
pensamento dos deraarcad »rcs al
terar esta linhi, não só pqrqu 
lhes faltava competência para tanto, 
como porque essa alteração não 
se podería fazer assim de "iodo 
indirecto c Incidente, com audiên
cia apenas de uma das Capit mhs 
interessadas, e sim por acto prin
cipal e directo, e ouvidos ts  dois 
govérnc-s.

Detnai«, outros documentos itks- 
tramj que o objectlvo da demar
cação era tão sómente, como 
dissemos, levar n fronn-Ira do 
novo termo aos confins conh-
cldos e legacs da Capitania, n 1 entre Minas c S. Paulo, pag. 31U). 
não dila‘ar estes cor lin*/. I Ora, cs limites estabeleciuo^ cm

1749, os de Thomaz Rubim, nao 
davam ás Capitanias como extrema 
o curso do rio Pardo, in^s uma li
nha que cortava o rio Pardo.

Outros documentos offerece ain
da o Estaco de Minas em apoio 
da fronteira do rio Pardo: mas, ou 
são documentos tíe caracter parti
cular, e como taes sem auctoridade 
para modificarem o traçado Tho
maz Rubim, ou se referem também 
á parte superior do rio Fardo e 
não á infertor, ou são contrapro
ducentes, ou maniteatamente inve- 
ridicos.

Assim, por exemplo, a justifica
ção que se encontra A pag. 2jo 
dos Limites entre Minas e S. Paulo, 
dá como raias oé>te e sul do ter
mo de Campauha o rio Pardo c a 
est-ada de ü*yaz. Nenhuma das 
suas sete testemunhas jura que a 
divisa ó o rio Fardo até á sua foz, 
m*j o rio Fardo até â estrada de 
Goyaz,

V  como sc exprime também o 
Coronel Viihi na na Informação que 
se lé á pag. 297;

• . . principiando a linha 
divisória, pt-la parte do po
ente c sul, oa Sena da Man
tiqueira, ao morro do Lopo, 
e <1 'ahi a buscar a Campa
nha dc Toledo, l uro I .no, 
cabeceira do rio fardo, 
por elle abaixo até ú estrada 
que vem para Goyaz, e por 
illa adiante ate o Rio Grau-

E’ assim q u e :
Na representação cm que ' 

Juiz oe Fóra e os Uff/.laes d 
Cantara dc Crmpanha pedem : 
contircaçâo dos limi.es como os 
traçara Bernardo de Lorena, se lê: 

« . . .  Pedimos nos confir
me V. A. R. a divisa do ter
mo d.-sta vlila tíe Ctropantn 
por todo o Rio Grande ate 
onde finda a Capilanla de 
Minas Geraes 

Não se fila no eacontro do^rio 
Pardo. Foi cota represe:.taçâu,‘diz 
o Estado de AVmas, que o Prínci
pe Regente dcivPu Mas o provi
mento não póde ter entendido se
não nos precisos termos da petição.

O alvara dc 23 dc maio ae 1800, 
que proclamou os limites dc Ber- 
naido de Lorena, reproduz exacta- 
m.-nte os termos do auto de de- 
m«reação, m -s já esclarecido sem 
duvida acerca do equivoco deste, 
supprlme na transcripçâo a referen
cia ao rio Pardo Eis aqui as suas 
palavras :

•E s. cxc.. . .  foi servido 
decidir, com toda a rcctidúo 
c equidade, que us divisas 
do termo des a vlila fô* - 
pelo Rio Grande, desde 
sua origem no espigão da 
Serra da Mantiqueira, pelas 
suas vertentes e, descendo 
por elle abaixo seguir 
volta do dito rio A l lí' OS 
C O N F IN S  DA CAPITA
NIA . . .»

Eli ninaram se as palavras «alé 
o stu encontro com o K u Fardo.

Bm 10 dc fcbril dc 1815, u go
verno de Litbúa i .r1 /gf;va qo c 
de da Palma qu cs as n /ò  , por 
que aígu s úoi. gi v, rn .dores dj 
Cap.tn ia de S* > Faulo li ivlam 
removido os llimiet para além do 
rio Fardo. (Arch F t. Sâo Pau’» 
vol. VI, pag. 581).

O governadoi uc S. Faulo, qu. 
o fó .j também dc Minas, i*, p.,f 
tanto, era Insuspeito, respondeu em 
carta dc 10 de maio:

•Tcni havidogi.»ndcs quês-
tói*B sobre os limitif, oc..t:» 
Capltanii cr ni a d- Miii.r. 
Geraes, patim  o no Pardo 
nunca serviu de limite às 
duas Capitanias mas sim as 
serrai que iiciim a 18 Io 
guas além do mosmo rio 
fiouco m»i» ou menos como 
se vé d.t ürdetn do Conde 
d t Üobadcll.», que vac p,«/ 
copia * (Arch. Est. S 
Paulo, vol. XI, pag. 582).

Seja, porém, como (ór o que é 
indubltavel é que, até a criaçao 
ao termo de Campanha, n div.so 
legal das duas Capitanias nunes 
fóra pelo rio Prado, mas por uma

de».
Ora, a estrada de Goyaz coinci

dia cun a luiha Rubim, atravessava 
o rio Pardo e d .mi por diante 
corria mudos kilometros a leste 
do curso dtsse 

S*o, p-'itinto, documentos estes 
qu<: contrariam dc frente as pre
terições dc Afinas.

Outros, como disse, 3áo flagrai - 
temente mrxactos. O dc p,i<;. 2 . í, 
por exempio um offido dc’ I9u7, 
cm que a i «mara de Campanha 
reclama do (i./vêrno que sc po
nham em vigor os limites da i .; 
|/itj"l« flxad •. pelo Comí. tj 
Oadr-llH diz que tsiea limite* : .u. 
da Serra da Mantiqueira pelo no 

Purdo, desde as cabeceiras ale a 
sua Jot no Rio Grande", (ira é 
po to in ontrov. so que Bcl adelL 
numa fix./u a fronteira d j Capi
tanias pela no Pi rd •

F.' verdade que «/ mappa dc José 
Joaquim da Ro. In dá ra/ .. «o ts -  
t /do de Minas, Ma-, x pu.v.i neile 
fundada é incomlstcnre Minas fir
ma o * eu direito ao limite do Rio 
F.udo no Alvará dc 1798 que crl iu 
o termo d. Campanha eem dovu 
mci I *s posteriores. Ora u mapur 
de José Joaquim da Rocha é de 
1/77, época em que as únicas di
visas cm questão c.arn as de Ru- 
l/lni, Luiz Diogo c Ais> nto dc 1765

'em nenhuma das quaes se cogitava 
i do Rio Pardo. Assim que. a linha 
liguraJa no mencionado mappa 
traduz ou um equivoco ou uma 
aspiração.

Não admira, aliás, que assim seja: 
outro Mappa da Capitania dc 1898, 
que se encontra no Archlvo Mlli- 

i tar, vac ainda mais longe traça a 
Jdivis i, nío peU» rio 1’ardo, mas ú 
oisle deste rio

t prudente não confiar dema
siado na* carta» da época; o di s- 

j c 'nhcclménto das regiões c as 
tendências de abr.orpçío d /s  Capi
tanias conflnantes as Inquinain <Je 
êrros frcqocntcs. Demais, a verda
de é que as carta» cm geral de 
sautorizam n preterição mineira, 
isto é, cm ví.z oc seguirem o cur
so do rio Fardo, atravcssaram-n’o 
e vão p rar a léste do ponto cm 
que este desagua no Rio Grande 
Para não citar senão cartas do 
Mina», lembraremos: a “Carta gc- 
ographica d.t Capltan'a dc Minas 
U uacs e parles confinanfcs", do 
1767; a ' Carta mandada fazer por 
D. Antonlo dc Noronha, Governa
dor de Min dc 177/: c 0 "Map- 

1 pa da C^pilania dc Minas Gcracs, 
com a divisa de sua» Comarcas", 
de 1778.

Ha ainda, -entre os documentos 
minei os, alguns que se propõem 
a provar que os limites das duas 
Capitanias, na altura do Jacuhy, era 
jgualmentc o rio Pa'do.

Sâo também do-umentos as mais 
das vexes de pn ticulares cu Inte
ressados, que uío poíem razoavel
mente ser opposN/S aos podete» 
r-utorgados a Gomes Freire cu á 
demarcação cffcctuada dc ordem 
deste, c traduzem apenas ou a 
confusão que lavrava nos espiriros 
ou a ambição que impellia as duas 
Caniianl iS a mutuas usurpações.

Entre esses d /cumcntos, ent e- 
tanto, ha uma Provisão Regia, que 
Minas epig apha—P/ovisfto man
dando mudar o registro do Jacuhy 
para a margem direita do rio Par
do.—E' de 1809.

Mas o que ahi sc lô é o seguinte: 
"Frço saber no Dr. In

tendente do Ouro da Coma - 
ca do Rio das Mortes que 
eu fui servido mandar mu
dar, para as extremidade- 
desta Capitania, os Registros
3uc se achavam estabelecí- 

os, no centro delia, e sende 
um destes o do atraial do 
Jacuh', que deve passar 
para a margem d ‘aquém do 
lio Pardo considerado como 
linha divisória desta Capi
tania como a de S. Paulo, 
ou para o corrego denomi
nado do Ouvidor, visto que 
ha contestação sobre cs limi
tes da Capitania por este la
do, sou servido... ordenar 
que façacs proceder... ao or
çamento das despesas ne
cessárias para a const «cçao 
do que ac novo se deve 
fundar nos limites da Ca
pitania e no logar que vos 
parecer mais proprio para a 
percepção dos direitos rcaes... 
(Limites entre Minas e S. 
Paulo, pag. 276).

Como se vé, nada ha ahi de 
certo quanto ao lio Pardo. A Pre
visão diz que é este considerado 
como linha divisória das Capita
nias mas confessa que ha con- 
.estação sooic os limites por este 
lado e. sem querer resolvei- >s ter
mina autorizando a eonstrucçâo 
ao Registro no ponto da divisa 
que ao Intendente parecer mais 
proptio

Nao se trata, poi», de um acto 
positivo c formal, aninudo do in
tuito de modificar a divisa legal e 
que directa c delibcradamcnte o 
tenha feito 

Üccupei-me deste* documentos 
ufanas pa>a mostrar que, indepen
de ito da sua fiaqueza jurídica, cl- 
ies não apoiam a pictenção di 
Minas ao limite do rio Pardo.

Em rigor não havia nnster ana- 
lysaf-os; a questão dt tine se em 
termos de granue simplicidade: 
A Provisão ao 9 de maio ae 1747 
autorizou Gomes Freire ae An
drade a traça: os limites das duas 
capitanias por onde lhe parecesse. 
Ass.m se fez. Pergunta-se: foi esta 
provisão dc-riogada ou revogada 
p-jr alguin acto dc egual auctori- 
dede? Nao. Logo, quaesqjer que 
icnham sido no torrer uos tempos 
as manifestações dos doia Estado», 
dos seus govérnos. auctoridades 
ou habitantes, a demarcação eife- 
ctuada por Thomaz Rubim, de or
dem dc Gomes Freire c por este 
approvada, permanece de pé com 
a oivisa legal.

Assim foi na colonia.
E no Império'/
E na Republica ?
Em vaiios documentos antigos, 

jã os capitães-generaes chamavam 
províncias as suas capitanias. A sy- 
uonimia tornou-se mais trequenie 
na legUaçáo, a paitir oe 1817. A 
Provijão do Conselho Supeiior 
Militar dc 29 dc nit-rço cie 1820, 
dem.minou-as capitanias na emen
ta, e nu texto províncias. Us avi
sos de 14 cie /.gosto e 17 de se
tembro üe 1821 talam ora dc pro
víncias ora dc capitanias. A k-i dc 
11  dc janeiro de 1822, que extin- 
guiu os tribuuacs criados no Rio 
ue Janeiro e estabeleceu a íóinta 
de administração das -províncias 
oo Hrasil», parece ter consagrado 
defimtivamcnte esta ultima deno
minação.

Ura, a Constituição dc 25 de 
março de 1824, art. 2 .\  dispunha

■ O seu terriforio (Impc- 
uo ao Brasil) é dividido cm 
províncias, na Jórnta em que 
aclualmcnte se acha. .*

Ibti» quer dizer quo as provin 
. u s  do Império terUm os mesmos 
lunitcs da» capitanias.

P r sua ve/ a Contlituúãu da 
c*j>ul>il- a, art. 2. . (leteriinna :

unia das antigas 
provim I s formará um Es
tado».

Poi conseguinte, rcsalvada a hy 
r.o iiése de alguma alteração pes- 
tn io r á Consiltulção dc 1824, os 
limites dos Estados republicanos 
>áo os mesmos d capit/nias co- 
oma«s. '»ra, essa alteração não 

,lüUve» »'cm sc allega que houves
se. quanto aos Estudo:, de Minas 
tieruea c S. Faulo. Logo. a Imhn 
Rubim constitua ainda h o je  d ex
trema do-; dois Estados,

Passemos a descrevei-a. I lia 
pode M-r dividida em trés lanços. 

’ Uomeça no alto da serra da

Mantiqueira, no camloM W ^  [ g ?  p S Í ^  
ee S*q jr.»n ~  £ ciT o igon .rovej.0  ; «  W

mesma serra, poi» nunca cita a 
serra de Mogy-gu*MÚ sem accres-

CtÂto.rpiânta!lÓ c n l da C-p’!MÍJ do 
Minas- ?n. 7-1-10 da BiWtothíca 
t  1  -Carla roand-da la-
acr por Dora Anlotilo de Noronha, 
góvcrn.dor d- .Min» Orraes, 7,7 
§ mappa da CapjOp» 
í'./«r-<v̂  com a divisa de ^uas c 
marcas- (1778) figuram « J*
Mogy-gu»ssú á margem esQ»*™1 
do Ho Pardo, a oéste e muito di.»- j 
tante da serra dc Caldas. |

Tudo tsto patenteia 1uc “ ;c | 
pon‘o tm tempo algum se c s u v  , 
rcc u compUtamcr.te. Como disse, 
aircla hoje a duvida pcr< ura, c. I 
assim, não só por esta «Juvid.. 
como pela impraticabilidade da 
dlvisã / concebida per Gomes F re fc  , 
nâo é de admirar que Thomãs 
Rubim julgasse mais aceitado cn-j _ __ Ar. I r. nr

c r  o x o  is’*»’-' «* *-■ ■«•/
S3o Paulo, dahl, do ™ rco,c°" ? £  
cido fomo ponlo do demarcaç*o 
das tMa. capitania-, 
cume da serra nt* ao mor'» do 
Lopo, .situa^S», nâo no tron.J 
priadpal da Mmtlqueira, p- rínl. 
num espo-tio enlrc os rios j ’e i,ary 
o Alibala-, (O. Dcrby, M d ’ Est 
c Paulo, vol. XI. pag- <'>)- 

Nenhum dos documentos que Sc 
referem ao Morro de'1 ^ 1 » - “ ?® 
d > demarcação de 1 /49, Bando de 
1764 e Assento de 1765-declara 
qual dos picos que formam o mas- 
siço dtv? sei vir dé ba lisa. Sâo tres 
os cimos principaes: a Pedra da 
Extrema Guarxyuva c a das rio- 
res O Estado dc Minas diz que o 
auto dc 1749 indicou a Pedra da 
Extrema (Limites de Minas « Sâo 
Paulo, pag- 353), mas ha equivoco: 
o Auto reza apenas que Thomaz 
R u b im  «rmndou que na picada ou 
Cs-minho que vac deste continente
p. Io Morro do Lopo para a cida- { a'0 fro rm  do Lono
d*» dc ç Paulo, se puzesse urn caminhar-se ao iro  . /

em cota visivelmente inferior as 
duas primeiras», como afflrmam

do assim um accideote 
de toda a gente ás problema.lras 
serras da que falava Bc/badel a.

Como vimos, Th >más Ruoim 
mandou que do morro do Lopo se
^ " ' “ ^ .a r r e s ía d a ^ T o Õ y a v"o. irontn cclnbrad,. entre os dois

os peritos nomeados em 1919, para 
dcrcobrirem o referido marco, por

Ho.izonte celebrado entre 
Estados. . ,

Ora, o marco, no qual devia gra- 
var-sc um letreiro lembrando a 
divi«ão das capitanias c a éra, não 
foi encontrado pelos peritos.

Em taes condições, qual dos tres 
picos deve scr preferido como ta- 
liz i?  A preferencia por um ou por 
outro Influirá sensivelmente na lar
gura da 'aixa dc terreno depu
tada. Na ôuscncia de qualquer de
signação, o natural é que a esco
lha recaia na crista mais elevada, 
que é a Pedra da Guarayuva, tin 
to mais quanto sc trata de uma 
linha de cumi*.das. Neste pico aliás 
os peritos descobriram, gravada 
na pedra, talvez como uma indica
ção provisória uma cruz «com 
os qu.rro braços sensivelmente 
cguaes, de dez centímetros de 
comp*imcnto, dois e meio de lar
gura e um dc profundidade». Ac- 
cresce que a Pedra da Guarayuva 
é consldertda pelos peritos, a que 
ha pouco alluoimos, como «uma 
magnífica balisa, do alto da qual 
se avistam t das as elevações clr- 
cumvizinhas*.

II—A linha continua pela serra 
unde e.«tá o Morro do Lopo, segue 
depois o lumo desta serra, passa 
o •tojyguasjii, Rio Pardo e Sapu- 
cahy e vae ter ao Rio Grande, 
acompanhando a estrada de Goyaz.

Com o nome de Mogy-guassú 
havia na época do arraial, o rio, 
e, ao que parece, também uma 
serra.

A qual dos três poBtos alludia 
Thomaz Rubim ?

Aligura-se-me indubitavel que se 
referia ao rio. Elle citou trés no
mes dc accidcntes que a linha de
via a'ravcssar—Mogy-guas»ú, Rio 
Pardo, Sapucahy.-Nunca se con
testou que o uliinto designasse o 
rio Sapucahy (do norte), c nâo si
tia ou fazenda de igual nome. Por 
que havia o primeiro de scr pn» 
voado ou a serra e não também 
o rio ? Sc este fosse o pensamen
to do demarcador elle o ex,-ress.t- 
ria ou, p io ineni s, subordinaria 
o nome de Mogy-guassú á rtgcn- 
cia dc uin verbo diltercnte. O ob- 
jectivo dc Thomaz Rubim Panspa- 
iece claro de suas palavras: que
rendo determinar a fronteira com 
a possivel prccNão, destacou os 
rios mais importantes da região a 
percorrer e asslgnalou que seriam 
cortados pela linha divisória.

F/ possível que a recta tirada 
pelo rumo do rnorro do Lopo em 
direcçâ / á estrada de Goyaz vá 
moner precisamente no povoado 
da M< gy-guassú, situado á mar
gem do rio dc egual nome: ne3te 
caso, a indicação de Thomaz Ru
bim abrangia ao mesmo tempo o 
'arraiai e o rio.

Quanto á serra, porém, é hypo- 
these que deve ser excluída.

Gome» Freire, é certo, em 1749 
mandava seguir a Mantiqueira «até 
topar com a serra de Mogy-guassú*. 
Este pr-iposito, porém, não corres
pondia ã verdade orographica da 
região. A Mantiqueira não chegava 
n< m ao povoado, nem so rio, nem 
: nenhuma serra daquoile nome.

Luiz Diogo, em 1764, repetia as 
paLvras dc Gomes F riire ; ma» 
importa notar que, no seu famoso 
«gyro*, não passou por essas pa
ragens e não teve, portanto, occa- 
stão de verificar o erro daquelle 
veio do norte a Cabo Veroe, dahi 
a Ouro Fino e, ao chegar ao Ca- 
mandorala, tomou, a leste, a dire
cção de Sapu:ahy.

A existência d.t serra de Mogy- 
gutssú era e ainda hoje é contes
tada.

«Tal serra não ha no mundo», 
alflrmava em 12 de outubro de 
1765 a Junta reunida no R o de 
Janeiro, pcia Ordem RegL, de 4 
de fevereiro, para traçar os limi- 
t. s d is  duas capitanias. Desta Jun
ta fazia parte Pedro Dias Paes 
Lente, que fóra em 1749 o infoi- 
maute do Conde de Bobadella. Os 
dezcscls annos decorridos parece 
o hivi .m esclarecido melhor sobre
0 te. reuo.

O Vice-Rei Coudc da Cunha, cm 
caria dc 31 dc outubro do mesmo 
anno, di/jgida ao g. vér.to de l is- 
bô i, d izia.

«/Ju serra de Mogy-guassú nâo 
ha notícia e su ponho que (Gomes
1 rclre) queria que iosse a que se 
n meia do Duinba*. Linhas abaixo 
torna-?e ma>s positivo e assegura 
que «á sorra do Dumba se dava 
o nome dc Mogy-guassú».

Entre os mappa» anm-xos ao vol 
X! do Arch do Est. Sâo Paulo en
contram se dois, um de )7t'.5 e o 
outio de 1767. que dão o ar.alal 
d» Dumba, mas muitíssimo ao nor
te, perto dc Quilombo . a serra do 
Dumba nelics nflo figur.i.

Infottni-rio* Orvilk Dcrby (Obr 
7 ' lí; 47) que os m lV .* antigos 
de São Paulo nao dã < a serra de
‘í'"ÇÍ;ÇUí f al' 1 "0s « '» ”». Utnde 177/, figura utna ser.a ao norte 
do ilo desta nome, m  P slção da 
serra dos Poços de Caldas, com 
aquelU c*cn mi«avâ ; outro de 
IKCS c. m a <V ,M..rv Rcconhícc 
Orvill. IJ.iby guc ..oiri <■ l ,  Idcn- 
llticnÇiV) (<ia scr.a  de Mogy.gusssú 
com a de Caldas) a inat.ucfãí dc 
O m r» hi .i , de Andrade ....., ,,„a
0 • impo-s.vel execução».

Franca e 11o M, governador de
de Sâo Paulo, em offlclo de I.» de 
mato de 1809. dizia ao Conde de
1 inharca que Thomaz Rubim «.,ao 
achou nem podia achai a serra de 
Alogy-gudssii que nâo txíste• (Li- 
nines entre $. Paulo c Minas 
pag. 267).

Souza Chichorro (Informações

dade da serra c obedecendo á sua 
orientação se devia tirar uma recta 
até encontrar a estrada.

Qual o ponto exacto de interse- 
cçãn da recta com a estrada?

Alguns documentos da época in-. 
dicam o proprio arrai3l de Mogy- 
guas:ú. Assim, na justificação ja 
referida, a que se procedeu em 
1778 na villa de São João d r 1- 
Rey, ror ordem da Junta da Rea! 
Fazenda de Minas Geraes, sobre 
os limites desta Capitania com a 
de São Paulo, uma das testemu
nhas depõe:

«Tem ouvido dizer geral
mente a todos que a divisão 
das duas capitanias segue 
a Unha recti, do alto morro 
do Lopo, onde se acha um 
marco p /r  divisa, a At gy- 
guassú, e deste arraial segu; 
pela estrada que delle vae 
para Goyaz, até findar no 
Rio Grande, ficando a mesma 
estrada por divisa da3 duas 
capitanias».

Outra expritne-se assim :
Sibe pelo ver que a mesma 

divisão segue em Unha recta 
do alto do morro do Lopo, 
onde eiic testemunha tem 
visto o marco da divisa, a 
Mogy-guassú, c desta povoa- 
çâo segue pela estrada que 
vae para Goyaz até ao Rio 
Grande, c a mesma estrada, 
de Atogy-guassú, até est'? 
rio, fica servindo dc dlvDa 
das duas capitanias por 
aquclla».

Uma terceira confirma:
Sabe pelo ver que o marco da 

divisão foi posto no morro do 
Lopo, da ou ra parte que verte 
para a capitania de S. Paulo e 
dahi segue Unha recta a Atcgy- 
gunssú e deste arraial segue a 
vs:rada que vae tíe S. Paulo até 
Rio Grande».

Também não ha duvida a 
este respe.to. Antes de tudo, 
é o que se conclue forçosa
mente da linguagem do Auto :

Dc outra parle, uma carta diri
gida pelo commandante de Ouro 
Fino, Luiz de Freitas Vilalva em 
22 de março de 1771, ao capitão 
Slmão de Toiôdo Pizo, membro 
de uma Importante familia da Ca
pitania dc S. Paulo, attribuc ao já 
mencionado capitão Veríssimo João 
dc Carvalho, slgnatario do aulo de 
Thomàs Rubim, a informação de 
que, por essa demarcação, j  linha 
a partir do marco do morro do 
Lopo, «correría :umo direito a 
buscar o caminho de Gayazes 
acima da freguezia de Mogy-guassú 
duas léguas, e úa.li corr«.ria pelo 
caminho de Quayazc-s até Rio 
Grande». (Rev. Insl. Sào Paulo. 
vol. 3.°, pag. 270)

Seja, porém, como fôr ou a recta 
alcance a estrada no arraial ci • 
Mogy-guassú cu duas léguas adi
ante (ponto este de fácil verifica
ção) o que é corto é que a ligação 
entre o morro e a estrada sc fazia 
per uma linha ideal.

111—A partir do seu en
contro com a esirada de S. 
Faulo a Goyaz, a linha se
gue pela margem desta, até 
ao Rio Grande.

• A dita divisão, seguindo 
.i mesma serra e o seu rum.', 
passa do Mogy-guassú, tio 
Pardo c Sapucahy, até chegar 
ao Rio Grande, acompanhan
do por um lado a estrada 
que vac dc S. Paulo para 
Goyaz, ficará regulada cor
to, me a ordem e InstrucçAo 
do illmo. e exmo. sr. gene
ral de Batalhas Gomes Freire 
dc Andrade».

A fronteira, p rtanto, é a orla 
direita da estrada. Nâo é nenhum 
accidentc natural, que de ue hum 
ahi se falou. Nem, ráo pouco, u*n.a 
linha Ideal, parallcla á estrada; 
pois. neste caso, o dem are d r nâo 
se descuidaria dc fixar a distancia 
entre uma c ou tra; nâo podería 
deixar essa distenda â vontad. 
dos interessados, como fonte ; c- 
renne dc disputas e cor.fllctos.

Na justificação a que ha pouc * 
fizemos referencia, viu ou que ; 
trés testemunhas c» aJ.vs >'âo como 
divisa das duas capiianias, do arram t 
de Mogy-guassú até ao Rio Grande, 
a estrada que vac para Gova... As 
outras, em numero d.* seis, ;ao 
accordea em alfirm?r também que 
a Estrada dc Goyaz serve de limite 
entre os dois govérnos». (Limites 
entre Minas c Sâo Paulo, t ,u« j .j > 
e f; 89 )-

Uma segunda m tiiicaçA., de 
maio do 1807, t.m iinna este* d< 
polmcntos: «a divisn da es tu d a  dc 
Uoyaz serviu sempre da l.m.te 
entre esta capitania de Atinas Ge
ra is  com a oe S. Paulo». (Liem, 
pig. 236 c > cgs.).

Outros documentos de valor võm 
aindi cm apoio do nosso parecer.

O Assento dv 12 de outubro ce 
1765, de que já nos occnpamos, 
tomado por uma junta «t/m Utulda 
de | '  ?sõas conspícuas laz- r a 
critica d i drtturcaçáo «.Tcctuada 
pelo < nividor Tltomás Rubim, a-»̂ l»i> 
se manifesta;

•Poiérn o dito Ouvidor 
sem embargo das sltuaçOe.- 
de„iltiadas pelo dito Couee, 
o» excedeu de fórria qm 
principiou a  demarcação peio 
alto da serra da Mantiqueira, 
porém discorrendo por ellj. 
a continuou até o fim, onde 
chamam o morro do Lopo, 
onde poz o marco Immmcnté

á mesma cidade d? s. ps,.. 
c, vendo-?e aili j rpi. 
s -m stlnar com o r -rvj t .;' 
ü -\ id seguir ; a a ; • '
tíemArciçlo, foi dem» -.j., " 
entrado que va: para s. 
e </ continuou oté se mee., 
no Rio Grande, em mm 
por finda a dita ip,
(Arch. Est. S  Pauto p , » » o,

Na carta de 31 tíe . o o a 
1765, com 2 qual o Vice-R ' j : 
da Cunha dâ cont-$ a. ç ... , 
dc Lisbóa da rcun 4o o , ;j 
12 do iresmo m^z : c 
s “gulnfe frcehc

. . .  Prrtm  que ■ - 
(Th- nás Rrib-rn) obrou, , 
]>ztt esta divisão muito m ,, 
disforma, sahmco •' v.r̂ .j 
da dit» cerra .V > t.qu. f4 
a:é ao morro d /  Lop/, qa« 
que é ao pé oe S. Fa-jv, «. 
deste cm linha recta ali .- 
metter na estrada qu; .,  
desta cidade para G - cz. 
m .ndr-'j que por esta'. ,\r«- 
ENCONTRAR RIO GR ' \T  ó 
FOSSE A DITA Dl VIS Ari 
PERPETUA», (/dem. r>: • 
223-4).

Até Luiz Diogo. que, no 
Bando, nenhum • A ■ I/z á • . 
t 'td a  de Goyaz e o,z qu x n . x 
50 tirou do morro tí. Lopo p, 
cumlada da serra dc M< gy-i uo: u 
e rumos subsequentes are c > Lir 
Grande -, até Luiz Di'>g > p-cc! "-; 
como div.sa a l h* tia 0
que é mais uma prova de que o 
seu Banco não teve em vist . mo
dificar o tr içado Rubim r ape^ 
sc equivocou ao reproduzí!-.. C 'n  
effeito, cm cartJ dc 10 tíe --ter. 
bro dc 1765, dirigida 20 Vi.e-R.-t 
Luiz Diogo, dep 1 . dc f r r ver 
perigo qu: b-v . : un  rzd.z.,-:.- 
o território aa Ca i 'a iiad c  M 
obrigada a «completar zs c m ; r 
robas (dc oure) da quoti ar.nu» 
no c: s j  de nâo p 'v.-reu. ic j 
quintos, o que nâo /mi.tr cm e u  -j 
algum govèrno com ella ccrii- 
nante», escreve:

« . . .  Parccc-mc que se 
deve conservar ogovè.no íe 
Minas balfsando corn o de ... 
Paulo peta demarcaçco q u  
mandou executor 0  meu an
tecessor por Thomaz Ro’y 
por ;e r  a mais contjrme a 
natureza do paiz e nrcr. •- 
ses régios, segu : do cxa.n - 
n?i no gyro que f.z e conita 
da carta gc-grzphi.a que 
remetti a v. exc. em compa
nhia dos quintos, c com 0 
de Goyaz pelo rio das Ve
lhas ou novo des.obe.-o cha
mado Arrependido.*, ir.clu ti
do neüc os corrego3 q :e 
dlmanam da serra da Carrs- 
tra c de»aguam no dito r 0, 
até á ma g m que está Ja 
pa íe de M h .s Geraes, para 
se fechar o grande c-xtra t 
e se poder p^truihar o des
embarque q i e fica na tí ;- 
tancla de poucas legua*. c 
onde, pela scbrcàiia J -mc r- 
caçúo, confina este govério 
com 0 de S. Paulo e üoy.z 
como baiisa cena e v var.a- 
vel, que vae seguindo a « 
trada geral do duo dc S. Pou 
to pura Goyaz, ate 0 mort . 
do Lopo; do qu.tl corre iir-i 
1 nha seguindo 0 rumo ii- 
relto ao cume da serra 1 
Mantiqueira, cm que se ac 1 
o m ar.o da divisão . .
(idem, çsg. 213 !4).

Mais tarde, a 14 de outubr > 
escrevia ainda luíz üfogo .ao 
vern..do de S. P aulo ;

«. . . Vou dizer a v. er.. 
que é necessário que d as:a  
parte determine aos que in  
tão  subordinado* qu.*, Ja 
demarcação que corre lo 
cume da serra d 1 ,M. 
quei a, da is trad i que :e 
Minas sc cirigc paraS. Fau
lo, ru “o d :reito até - morro 
do Lopo, e deste se segae
pelo Kio Gr.tnd • 
que se encaminha • 
i.Vno para Goyc: . 
emboque, se nâo 
tam a excrJtar 
gum. . .* (/dem. pa

estre 1

i e Coí.a ( a i stra ia
: d tvsâ  u . U X. , Uil-
te S í*a ). cu:. .
•Mithiis U. \ hc-./a a
C.v ; aniia tni1 1814,
ende-se «até a 1isira-t.i

t. u 'ros docun_e-.tos p dem . v:!a 
scr invocados cm ju cação 1 
fronteira pela es iada ee G-. 
ta s com ) os que sc en.- n t \  m 
nos c<tados limites ci.irc />  ̂ «
S. PaulO, P- gS. 1 15, 1 -■ 3: ■’ ). .
a saber u n a  cana c! l-ra-.is:.' 
Gome* de C s til.o  de l i? -',  . 
gida dc Cabo V rd r  > in -rJen . 
dr. Manuel Caeiaao M . . . -
des («é certo que a  d.v -.1 f c  
de?(a capitania com x oc ^ 
é pela estrada de Goy.. . u a 
ii form*ç.\. prvst^Ci, Ue * a- p . - 
nha, cm 1809, pc.o sarg. nv-:;
J sc da Silva Brandão 
Fóra, Miranda 
dc Goyaz

do c- r nel 
Camara do

que vem pa-a G.vvz c p e.l
• O /?/-.’ . • ■ ,
tação, do me; mo a no, do ron- 
mandante Josi Antonto c- Stfra 
(«r recuranao ti estra le de Goy, z, 
ticindo esta a um Dd > que 
riu de divisa às duas oap.tanDs c 
procurando o hi > Gr. ti >).

Parece, assim, também c.vfe íe 
do duvida que n icm ; r 3ç.i . h > 
maz Rubi n. x ganir üo o.icont •< 
da e trada de Goyaz, v rdu/M 
■ivi ão por est 1 v õtra .. , a > ; .<> 

G.andtf.
\  cstiãda dc Goyaz vem tra

çada m i alguns nnp.-as artlg s.
A «G..r:a Gc gra.-i i t 1 \<’ .-  

t l o  Meridiooal-, pvi rxempi.'. da 
autoria do soldaa > Ante* lo Mar
tin: oa btlvelra re.xon* (V lt.a Kk «, 
i7b8) í.i!-a i vir..10 de Jur-
dlanv e Mogv-tnirim, pelos s • 
gcim .s pontos: povoado dc .\\.v  
guassú, Olhes iFAgua, . .mil., l u. 
Sapucahy, Salgado . iv , . - ,  .. m.,- 
i.v i d 1 Rio Giaade

O «Mappa Gorog.rpltico d.t c 
pitanla ue S. Pauh, , incparado 
por Antonlo Rodrigues Al i.*c.>inh- 
Ue ordem de L c uartio losé de 
Lorena (1791-92) da .1 . . n  -:t a 
siguti/ie traçado n«> nec > u -• 
Interessa: povoaçâo de Wogy-gu»*- 
st), /(aqui, Ituptvu, Pact .t v . Cm - 
los Barbosa, Rapaucl, Ararcquora. 
Bataiacs, ouir.* I > , .1. m u<. Pa
ciência, Bagres, Salgada e Juâo -> 
Reis, no !>'i • Grande

A «Carta C- o ■/ pli*.-. d.» 
da Capitania d. S. Paul" que c» n 
fina c- m » tíipj.ania c Atinas (.• 
tâcs. m i que se mostram as di 
versas divlsõ. 3 que em dlite/entes 
ternp. s * «* tém feito c <■ cst.is 
duas eap tanfas», ea.ta \> -leii r 
1765 (Luh. do Archivo Militar. 1874) 
indica assim a e s tra ia : analal tí 
Mogy-guassú, Anhumaz L ‘ruçai- .1 
Itnguahy, liapeba, Picarrco. CuS* 
Branca, Paciência, Barbosa, Raphc



3
,.~a,jra. fíoíciú Caynjçu, B„.

r^ °  a°s /,í'5' perto
<V.C«,M Corojraphlo da Ca- 

dc $■ rju l° ’ ’ (>7P3) pnbll- 
f*JJ K lo .V.»«i P :“ ‘ i  ia  «Col- 

de Mzrp s da C.rloRta- 
v *  p*uiM* Antiga», vol I. in- 
■aáC',f mcd0 05 P°n<0* dcpas-

Í S b da c: <rída ; a,dA''a dt*, Aí(>- Urusanga, Itoqvi, ltmi- 
r * ^ / ‘ j  d'Agua, Picarrõn, Poci- 
JJL  G.'sa Branca, Pacicnaa, Car. 
^^Bartcsa. Raphad. Aroquora, 
"c,(atoes. Bagres, Salgado /oúo dos 

> . . t . ande, . n- 
^ o  Sjyucshy e o ribu rio  tío 
l-fcrro.

t-m tcdos os mappas cliadcs a 
íS-rad.i corta os rio» Mogy-guassu, 
pjido e Saçuc.<b ..

Augusto do Sairt Hltaire, que cm 
rcu toda a estrada, (, > 

Í,e-nos de:!a uma tícscrlpçio mi- 
aaoĉ t (Voyage dans VinUrltur 
^  Brísd. p a to  4.*, \ I, |.» pag.

A UNIÃO — Quintft-feira, 10 de junho de 1926

tradicfonal

as !amm”  «o destaque de
"OSS1 sociedade.

r , °  PP ' ? ? ' C d0 Clubc d“  Dla- 
‘ \ a ■ )oat> Mauricio de Medei

ros bem como os outros membros 
da d reclorla e or dircctorcs de 
mcz do prestigioso sodallclo. tíat 
prestado d comnPssüo promotora 
dessa festa a mais tranca e ncces- 
!>aria cooperação.

"« 4“ »1 ttSo serão
t u r ü Z  >n d< rleOT' « '«oturalmcrne ceosldados, com suts 
eamas. [amllus. cs soc,os 0 |J _ 

cn(1°  indispensável ás dc-rios
! m:,is pcssòas 
I ria, dos ;1 1 nt:cR-». na porta-

,, . ----- . -  Força
»«sts.d0, a Escola de 
Marinheiros c o 22,*
Cnçadores.

Fnitindo da praça Vidal de Nc- 
Rrolros, a força, «ob o com mando 
ao tciientc-coronel Absalão Mcn- 
acs Ribeiro, desfilará cm contl- 
acncia #0 sr preside,,*,, do Estado.

Destaca-se do programma que 
Publicamos a seguii, entre outros 
números, a inauguração nn séde 
da Escola dc Aprendizes Mari
nheiros do retrato do boncmcrlto 
presidente Solon de Luccna, cari
nhosa manifestação daqui-Ua uni
dade ao rcu saudoso bemfeltor.

0  programma c o seguinte:
A’s 7ti. i 2 - Desfile d» força, 

partindo da praça Vidal dc Ne-
drule Anonyma "O Paiz",

t _  ___ __ _ que elegeu a sua nova dirc-
greiros, sendo constituída pelas J cloria. 
l-.scolas Publicas, Tiros de üuerra, Ficotl a mesma COlTipOSfa 
l olicla Militar, Escola dc Aprcn- dn<5 o™,,!,,*,..? m em bros Di- 
dtzes Marinheiros c 22.* Batalhão , scEl,ín.^ 8 ^ enl0*0*- U. 
ac Caçadores, seb o comntan-1 rcctor-presidcntc , AlvcS de 
doger.il do sr. tenente-coronel' Souza; director-sccrctario , G al-

Senriço d i Agencia Americanã i  correspondente* w p:c iae i da "A  UHIÍO

\  n o » o  d f r r c to r iw  «i» N o -, foi rem ovido do  interior para  
r l r d n r lc  A n o  »»y m  n “ *> |çssa capital. (A  Uniõo).
P n lz "  1 _

' 4> r f f u i i h r f l i u e n t o  <l«t p re -  
RIO, 2 y Re.illZOU-se hon- ’ N ldcu«c o v l rc -p rc * ld rn < o  

tem a assem bléa da Socic-: r ic ito* r do  n r p n i» i ic «

a liti). Do !• io Grande a Mog> ......... , „ .  ... ...... ........... .......  .......
p n : s c ! '  escalas l * Q0S convifes, que são nomi- Absalà0 1 Icnrlquc Mendes Ribei-lvSo G eraldo: director-chefe, 

nacs c intransferíveis. K 0- A força desfilará cm con-l>arb . .  dc Carvrlho* advoga-
Pura a rccepçso da , . u u  u , I Ü ? '!'!?  . ?« « “ »•»'• ptculacnte. JarDas t-a rv .ltto , g 

fof crganlzado
gramma: " , feita pelo sr. caFlião-tencnfc Ncl-

dia 12 -  Rcccpçáo na w  d i I ^on .Po,,i!ho' n» síde da Escola 
Crcat uv«^rn , ua .dc Aprendizes.^  u «ferra, comparecendo duas l A’s Oh.-lnsu

Irritai do Rio dòs Pedras (3 k  
«as) -o slt'í> do Pouso Alto, ao 
K do qual co ro o ribeirão C> 
Wítno (i legu s )-a rra  al d.i R - 
^  rio Correr,tc (5 léguas), Cidade
^  . (4 léguas) sltto de Sar-
o Barbara (3 legua») lazenda d i 
pad.cncia, dep is da qual sc passt 
,S . r ' j  do Bahú (4 1 2 leguas) - 
jzjtüda dc Rarataes, r.ão longe d i 
ildcia tío mesmo nome (2 leguas) 
Ifaicrda ce Araraçuara (3 leguas) 
_firi.t.dâ de Lages, a margem do 
rio dc Igual nome (3 leguas) - a r-  
-aiil do Cubatúo (3 leguas) - R i} 
pj do. a umas 20 ieguas da nas- 
centv (3 ieguas)—outra fazenda d i 
Pc:.c‘o a (4 leguas) -aldeia de Casa 

(3 1 2 leguas-fazenda de 
OUtos a"1 dua, a 1 1 2  legua da 
quai se airavcssa o Jaguôhymirlm 
(4 leguas)—sitio de itapeva, ámar- 
jíti d- nbilrão do mosmo nome 

icgua>)-sitio dc Urussanga (4 
tegea») — arraial de M-. gy-guassú 
(menos de 2 legua-).

«mbaix-da [ do^stado .0 1' , " ,“c"‘c | do  geral, Villela Santos,
seguinte pre-! A’s 8h.-Palestra sobre a dsta P rosoguindo nos trabalhos,

* “ A ssem bléa deu auctoriza-

bandas militares.
A s 19,30 visita dc cumprimentos 

ao sr. presidente do Estado. 20 
horas, solríc dançante no .Clube 
dos Diários».

DU 13:-Excursão pela cidade.
Visitas: ás 13 heras, ao Instituto 
Hlstorlco; ós 14, ao sr. arcebispo; 
ds 14,30, á penitenciaria; ás 15, ao 
Asylo de Mcndicldade, ás 15 30, 
ao Orphanato D. Ulrico; ás 20,30 
conferência no ThCatro Santa Rosa. * B  i B L I O G R A P H I  A 

dia 14 — A 8 9 30, visita ao Col-1 
1 Itgio Diocesano; 10 h., ao sr. pre- 
' leito da Capital; 10,30, i  Esccki

A’s Qh.—Inauguração do retrato 
do cxmo. sr. dr. Solon dc Lucent, 
gratidão da Escola de Aprendi
zes, ao seu ex-protector.

I3h. SO™.-Inicio da matinieáw.- 
sante.

A’s 17h. 30" -Arriar a bandei a.
Por occaslâo da palestra sobre 

a data será Inaugurado o novo 
mastro dc signacs, repetinde-sc.pcl j 
codigo moderno o slgnal do almi
rante Barroso.

A l .u u l c r n n  — Mais uma r e 
vista carioca e niaii uma revista

çáo a fim de serem  feitas as 
convenientes operações finan
ceiras em torno aos immo- 
veis de p ropriedade da Soci
edade p ara  eífeito do resgate 
dos com prom issos que con- 
trah iu , cabendo ao dr. Alves 
dc Souza perm anecer como 
director d " 0  Paiz” .

Hontcm mesm o a nova di- 
rectoria tomou posse e reso l
veu m anter o jo rna lista  Ro
meu Ribeiro no ca«-go de g e
rente. (A. A )

A proelnnAo «le C o r p n »
C h r lsd

y  Raymundo José da Normal; 13 h., ao Lyccu Par.hv-
S V o d e  á Colonia de Aliena-] Quercmos-ncs ref rir á «A Lar.-

digna da attenção d<js nossos lei
RIO, 7 — R eaiizou-se hon-

to-.b 4. pr , ‘m ,  d i 'n o ! idos: «MO visita â Academia' *«“ ">'»» «j. ,or' ■ m
s í  hK-, o cammho sovuldo em i CommcrclP m a to .m  cujas plumas transpa-, CISSÜO de C orpus ChriSti, que

■ cc ?. i-auL, a Oc vaz pelo I n n  n  ; t . ; c  ocspltllo tsfuslantcde K.ílx- constituiu como sem pre um
•-aanr cas armas dc C uyabá |tc, da . « , C, cer0 c , acontecim ento excepcional na

vida catholtca da populaçao,o. Antonlo Joaquim I tCl da ,;'>rç‘1 r“ubl,“ : ís  9.30, ao ! o u j ,  a mestres do lapis. 
5o. f  o seguinte a | ‘lu artJ  do 22* B. C.; 13,20 cm- k  ; 1' cseiitjiite neste 
'-m irim : Faz.ndadc barque para Natal _  ?  sr _

^ o f a s  d e  ü r t e

i Grosso, 
ís Cos» Gav
pjtrtir tío M o g y -m ir im : F a z e n d a  d e  b a rq u e  p a ra  N atal 
Lwssanga (3 l 2 l e g u a s ) - Í 3 z c n d a  
Ca lutpeoa (4 I 2)-Olhos d’Agua 
,s)-Casa Branca (4)— C a m p o  A le- 
pre oa Paciência (3  1 2 )—C or re g o  
ú) Est-.vãj (3 1 2 )  Cubatúo ( 4 ) -  
Ufcs (3)—C orvo  (4 I 2 ) -  Balalacs 
,2 I 2)-Ric?ç.-•? (5 1 2)—Franca (4 1 _
12 i —ja~.uario (3)—Bu.itis ( 3 i z )  E  a m a n h a  q u e  s e  r e a l iz a  
-  rcn.M do Ríg.) (4 i 2 ) - K.o J a  f e s i a  d a  c a n to r a  a m a -  

ae os dois Irinera- “ n e n s e  s r a .  L u c in a  
rios, veníica-sc que ccincldem, tom j o o e ir o
pequenas Ciffcrenç:s, não só q u an -' r  . .. . . . .
ij 3 s  ! 'gares per ondi rassa a l c‘l, ad'oao para amanha,asmes- 
cs;r;d:, ccmo era rci.ção ás d is-1 l,ia* horas, no Theatro Santa Rosa, 
ar,cias qjo cs separam. Concor- ' 0 ^0,5Ce:ta °.ae a notável cantora 
tí.m, cio ,i tíUso. com os maapas I |?a , a !-uc*na Soelro realizará 
ta p u o rcforitíos. nesta capita'.

•.*€ tía'a m as recente temos o ; 1'ontcm rouniu-se a commlssào 
<.v.ap;a Corcgraphico oa Piovin-1  cncarr>Kac:a da passagem dos in- 
c : c Sío t ajlo», do marechal Bress° 5» que fnlclou os trabalhos, 
V.s er (1837) kva a estrada p o r! Para que lf nha ° ,  n?,alo1r bnlhan- 

"4 rua CoM l tism0 0 ^ ferido festival.Vogy-guassu, Olhos d'Agua, Casa
Lrt rca C íjurú, Franca e Rio Grande. . . . . . .  . . . . . . . . . . .

Orvul; De:by, rum pequeno map-1 
: í  ccm qj< iliustn a sua merno- jv ;  p  áTr 1  ^rT 
r - -L mi:es en-rc S. Paulo e Mi- ^  ^

Ge a.s», tíe 1893, traça a es-1 FIZERAM ANNOS HONTEM. 
:-:ca de G y2z por Jund'-:liy, S. — o joven preparatorlanosr.Car- 
U itsou:v.alpinascdepois, Mogy- los Castôr de Menezes, residente 
í-flííü. Balalacs c Franca. Estes ' rm Soledade.

1 pontos figuram tios dois itine- j FAZEM ANNOS HOJE: -  O cr. 
:. s aorna reproduzidos, convm-: Manuel M;.m de Figueirédo, com-

Estado da
lldefonso Be- carioca, 

zerra. que teve a gentileza de nos 
offere..r í.m exemplar do n. 7, 
que a.» V < wmos.

«A L: í "cr a» ce encontra á ven
da na a j '•■:f.i de jornaes c revis
tas á Ruj u '.cita n. 417, nesta ca
pital.

O prestfto revestiu-se de 
grande imponência, delle par
ticipando milhares de pes- 
sOas. (A. A.)

Q n c r r m  lu d c n i i i f z a ç ã o  ne- 
I om p r e j u í z o s  ena<m<lon 
p r l a  rc v o lu ç A o

RIO, 8—Deu entrada naCa- 
mara uma representação de 
criadores e commerciantes 
gaúchos, que reclamam in- 
demtiizaçâo pelos prejuízos 
decorrentes da revolução de 
1923. (A União)

O n o v o  c o v r r n n d o r  d o  l e r r

cota . merciante nesta capital,
/  A senhurinha Lulza Guedes 

Ramos, filha do sr Francisco Gon
çalves Ramos, residente em Santa 
Rita.

O sr. Ireirar Ferreira Pinto, 
Militar do Rio

útado

entretanto, que o de 
re faz distmeçáo entre a 

■.enda úc Batafacs, á margem da 
irada, c o povoado do mesmo, 
lil àt-i'2 O.
ã '4im f  todos cs docum.*ntos 
e íigu.a sempre com a ‘a lu rrn )d a  Escola 

( irecça-.. Ha apenas p u- úc Janeiro.
> . .r^igr í eaak-s divergeoci s j /  A pt-queuc Maria SkUa, II- 

7 >-•; • fxpüca peli> j ihinha dn sr. professor, José de
n ifo rm /c r ;• rqu-. p^.aa am Mello director do Grupo Escolar 
r u qc r..ri-r c .s  tempos, ou j «Dr. Thomaz Mtndello», desla ca- 
r erros de copia. j piral.
ícíaniiSio .<.rr. tutío qua ‘o j / O  sr. Scverlno Cavalcante 
-cm ? a ' . d'j da fronteira Paiva, auxiliar do commitfclo dc-‘-
re os F.ttitíos de Minas G e-!ta praça.

>, chegamos a este I CASAMENTOS: — Conso.cia- 
. a legai começa j ram-se a 2 -Jo corrente, nesta ca- 

loirgj m •. da Mantiqueira c, pitai, o sr. Francisco Fcllx Barba- 
i cem? Ci da rc:ra, >ae á P c - ! jho, artista, c a senhorira Maria 
ça Gu r.-yuv,-.; dVLi p.* gu; I Amelir Cavalcaetc, filha d> sr. 
á ^exkí r.i^ade tía seira < nde i Alanuel Cavalcante tíe Sar.t’An.ia, 
• itu.d. \.$u Pedia e, d-p_is, i < egocianlc cm Itabayana. 
t tir.-sj cm l a rc ta, ate v - J  VIAJANTES: — F iconPa-se res- 
*' r ; o< S. Pa .Mo a t* capital, procedente dc Campina
i r ; li-alme:: •, p i a  orla di- Grande, de onde velo em com- 
» ces?'. r ■ 1 <o j c-t' ao P ljJp n rh ia  de seu filho Aloyslo Af- 

fonso Campos, e8ludan'e do Ly- 
' t  xaniío e ta dlwisí por b-s k e u , a exn:a. bra. d. Porphliia 

b E itacos oeve Momcncgro Campos, viúva do 
;cr'p;áo e j 'js ti- ; $autíc-so p2raliybano dr. Aífonso 
i. h iir.r.ade con-jCampcs.

/  Er.ccnlra-sn nesra crpital o 
sr. Antidio Mendonça, repusen- 
•, n*- da firma C Fuerst <£ C* Ltí., 
com iéd t i:o Rio ac Janeiro, cm 
P'opagaüda d :  machinus e n.ate- 

, . riras concernentes a oites graphi- 
s ter- jess, de que é espccialtsti aquella 
- 1 - ’■ fjrma.

/  Pelo horário da «arde retorna 
hoje a S t r i ” la, onde é vlgaiio, o 
sr. padre Gen»H dc Barros, que 
rqui ze encontrava a ncgcctos dc 
su t paro bli.

/  para Seria:ia . laja boje o sr. 
B. •.j.-.mln M ia, que se achava a 
passei / nesu  caplt»l.

w , cor. ;

' V. ta P' Io C vj>! > l 
rri: p í átciJe. tes

< rj.:> i.vL . u  -
PcIti.Oi 3 | 1» i> dicção já ff*m/di
^  cont ndor s. r «. CtOwtícb, Vlll S
c w k s  '.c i.'rictvà üe paz, e • -
z > comp -S ttr-
l ' l f s w 0 r '  p c 1 ã
p-.j inoo-zcrviíiui da leg i.

Jd'. J-t. d ;20 de 

l'/|>Itnc(o I»c*.hou

■A:  a c - í l e m i c a

Sua r e c e p ç ã  ^ n o s t a  
c a p i t a i

' 'H o lré tr ."  e t a n r a i i l c  
it0  * *H h e  eioH fiH u t. i o n

cíi
rgar sabbad<; prcxlmo a 

PÜal a embaixada acadc- 
nbacana, qu». peta Para
rá a sua txcur;â'> de 

. t l  - approximaçào Intelk-ctuJ 
’  ̂ do palz.
,1 1 *  ̂ * "Usma acompanhada do 

"“'N l"of. :i.f Jv.aquim Plmen-a, 
^  oe direito adtr.lnlstn-

0 ’ ’ únno da Faculdade dc 
P, . chef ncP-a o acedcmico 

I liôa.
, Cjpi;al a fcct*PÇâo a 5 cx‘‘ Mau sera festiva, tcrulo-sc

/  Segue hoje pa a Míimangu?pe 
lo  sr. J i ' Canipello, a ntgodoade 
I cu particular I terças -, 
i /  A üiTi, a'-h:do detuacxm a.es- 
! p Sn r t.lh s Varton <• Maria d ■ 
p. nha, retoma hoje a Maroangua- 
nc o sr. A csl > Navarro, que s 
íncon-rava a passeio,nesta cld.-de.

VARIAS*-Em gentil t-;a!ã >, gra 
deceu-n.os a i.enncriia Cismar Car
neiro noticli oc i»cu annlversa- 
f |0, recentómcnte octorudo e cs 
timpada por esta folha.

/  Do tír. Cunha Lima, chefe po- 
litko de ArHa, recebemos attene!- 
o .o  cartão dc agradecimento prla 
ortlcla publicada por este jornal 
qua do do pa-sarnento de sua 
cxitu . i ‘-,'osa.

A s  c o n s e q u e a c i a s  

d a  l e i  s e c c a
---C3—

As peripécias de um navio 
con traband ista

Poi CHARLES A. SMITH

Londres, maio -  (Especial paraI . . . ,
A UNIÃO) — O otficial do vapor , RiO, 8 — A bordo  do  Af- 
belga «Gírtrujfc», sr. Affonso Gra-1 fonso P en n a ' seguiu  para  o 
re, iclalou diversos factos rcUcio-' ex trcm o-nnrte  o  novo gover- 
lindos com o contrabando de a l- 1 nador do Acrc. (A  Uniõo)

[ ccol que se t íz  na costa d.-s E s-. _
! tados Unidos. I  ̂ . .  .

Dlísc que o citado vapor foi fre- * "  ' “ Ido* <>« O r r a t  n r . -  
tado por um grupo de nortc-anie-
ricanos etn Ambercs que embarca- p i r j  o n  halanrofp Ha
ram uma grande quantidade de fl/a  „ 3 3 .CC „  03
whisky para esse paiz. Os pa;cis j *G rea t \ \  estern* accusa urn 
do vapor indicavam o destino o c 'sa ld o  liqu ido  de 170 mil Ii- 
Vancuver, via canal dc Panamá. {b ras  e;n 1925.

«A tripulação do vapor era msl-1 
ta, nclla Inciuindo-se trés Itoll in- 
dezes, um ;• llemão, dois russos e 
q iijt.rze belga'.

«Durante a viagem comprchcn- 
demt-s que o contrabando é bem 
dlílkll na custi nortc-ame:icana. ltll 
Tivemcs que dedicar trda a nessa! »(-)S 
aitu ia para aproveitar o momer.-, ^
to em que pudessc-mos bu lar a 1 hCS0Urari3 dos LorreiOS. 
arçâo tío2 guartía costas. j H stá-se p rocedendo aos in-

*üc,io!s de desembarcar nsssa q u e r i to s n c c e s s a r io s p a ra a p u -  
c.irgadc contrabindo na costa dos rar rr«tnnnsahilidade<; no- Estados Unidos, muita perto de S . ; , r *‘s  responsao  taa a e s  pc- 
Francisco, o vapor foi apanh.uio *os desVios de dinheiro . (A 
por tortos tempor-ea e nos vimas Uniõo). 
forçados a aproveitar totío o com- j 
bustiví I tíe madeira para conse
guirmos chegar a Van uver. |

•Durante o kmporal produzi»; 
sc um motim provocado por al-J RIO, 8  «A NüitC» diz que 
guns it meas dn ;ripul*çto que ,fo ram  constatados dois novos 
estavam tmb ligados, porém foi hp fphrp ^ m irp tli  nn
sulftícado quando os amotir.aJos ^ SOf  Ü ebre rt”Ja re ' ‘a . no 
voltaram ao seu cst.id > normal, i R-Cifc e um em B ananeiras,

«A viagem dur< u 260 dias». 'sendo que na Parahyba, sõ-
/ > & / * . Dicnte em maio fallcceram 
p  i d  a  l t  Pi c  maís dc 60 crianças.
I \1  D / 1. L  I r i u  j O alludido vespertino diz

(,'!»<*cnn Tfacntrw K lo  estas informações SÍO
l l r » n c o : - * 0  auto n. 13», fiLn' OlficiaeS. {A Ultiõo). 
da «üladlat .r», que o divlálu em 
7 partis.

Intcrprcta-o o artista ltallan.i Cc- 
cy Tryan.

4 'lu c m a  l- 'c ll |i |ié u  : -Collcn 
M o're e Ralph Graves jftj os 
prlnclpaes prot-gonlstas de « \tra ' 
vés do oceano», dn Goldwyn Pi- 
ct,j ,cs», a ser cxhlbido h je nesse 
tirem.'.

4 ,'lnom o l* u |> n lu r t —Pjssará
hoje nc»te cinema o fdm dj A f a d e n tln  n .  d r  i,r<-
«Gmmont», Intcrpretads poi Lei n R*-»»**
Polrler. «Joctlyn», em 8 netos.

C in e m a  S. J o ã o :  Herbeit 
Riwliiibon e Madge Bcliamy, na 
optlma prutíucçâo da «Universal»,
•FJÔr d.* Nap»le«*, farão suc- 
cesso, hi |e, no «Sâo Joã ».

> empcrihcd > uma cont- 
tud iotes daquclla es- 
aqui rcsider.t s ccm 

,, j, 110 da gcvérnu do Estado. 
r̂ jT4 **Ibfsdo Clube dos Diários, 
ii>,. ar‘!f * no sabbzdo, ás 20 

■ u,há soirée dançante cm ho-

f l  d e  J u n h o
- 0

\  imriidta i»»llí<**r  ****
h i i i r m I i A

C v m m c m o r & u d o  o  ic itq  
I , ,1 asoc UU d u  lila c liu c lo , P '1 .1  

í í q S J m  bfasllelr.i, =od o com- 
,u  n llo  d o  íi1 n llr ífit4  J iB i r o s o , na 
2 u e r r *  c o n tra  o  P a r a g u » ' ,  re a l - 
M b i c - â o ,  a m a n h a , d iv e r s a »  f « l a s ,

d „  C o l l r . l o

tirà-ude d!'.**Thf<|no i 
rclos do tlHcrló

RIO, 8 -- Communicam de 
Mactiõ ter sido descober- 

aili grande desfalque na

O  cstndo sn iiltttr lo  da 3'n- 
rn liilin  o dc Pcrr-nn ihueo

% % % %
V I D A  E S C O L A R

(  oaeu rn o  |»»ru ii en ilclru  
d r l i  a lm lli ' -j muituur*» dn 
l-lkcola \<»rntul Da secrctaiiu 
da Escoia Noimal desta capital 
nos comrnunicani. com pedido de 
ailso, que hoje ás 13 horas, no 
(difle/o djquella escola, lerão ini
cio as prov/s escrlptis do con
curso para provimento da cadeira 
de trabalhos mnnuacs do mesmo 
estabelecimento, a que se submet- 
t.-rá a ii nica candidata Inscrlpta, 
dona M.-.ría Enicit-nilna de Üouvêa 
C» étho.

ffe cro to g ê a
Palleceu hontcm, no bairro 

Roggcr, nesta capital, a scnhorlta 
Ilcrotldes Farias, filhado sr. Joa
quim Florentlno, rpcrarlo da Fa 
brica dc Cot (umes S Francisco.

A cxtlncta c-ra geralrmntc esti
mada pelas suas quallindctt c con
tava apenas a idadede 17 annos, 
icndo deixado o sru fallccimento 
funda consternação no circulo de 
suas relaçOcs de amlsadc.

Pesames á família enlutada.

R Carccc cm absoluto dc mndamen- 
to. ui parte rderente .t Par.i!iyb.-i. *Mc 
informe do |ornnl carioca. Ncllc há evi
dente rxnzKcro qianto no numero de 
vlctlni» da (cbic no mc/ de maio u.« 
dois casos dsdoK como novos, este mez, 
f.ío também dc pura iuvencío, de ac 
cordo com u que uo* informam as re- 
parlicOes dc hyclcnr liincdonando no 
Eatliao. Dtsde o mc/ pissndo nenhu
ma peu6a mais loi atacada pelo mor- 
bus ntsta caplt. I

ulucionadu O 
para a vaga

RIO, 8—Foi lido na Cama- 
ia parecer reconltccendo os 
srs. Washington Luis e Mello 
Vianna, presidente c vice-pre
sidente eleitos da Republica. 
(A Uniõo).

Oa nvIadorcM « i ' f f r « l ln o s  
cl»<‘ ; . irn m  A II I ih  «li» T r ln - 
«Indr

RIO. 8 —Osaviadores Olivc- 
ro e Duggan, que realizam a 
travessia aerea New-York - Rio 
-Buenos-Aires, chegaram a 
Port Spain, capital da ilha da 
Trindade.

A chegada do aviao Bue
nos-Aires era ansiosamente 
esperada pelo povo, que accla- 
mou os aviadores.

Na próxima etapa, attingi- 
rão os mesmos o continente 
sulamericano pretendendoame- 
rissar em Cayena. (A Uniõo).

N R -  Port Spain t uma bonita cidade 
rodeada de fortltlcaçOes, que teem por 
objecto a detesa do porto, que t prote
gido por «xcellente molhe. É o ponto 
central mais Importante dn.« Antilhas 
Tem notável coranierclo Um quarto da 
populaçío í  de necros

O ra m b io  c os itirrcndos

RIO, 8—0  cambio subiu a 
7 3/4. Os vales ouro foram 
vendidos a 3$528. No merca
do do assucar as entradas fo
ram computadas em 7.956
saccas, e as sahidas, em........
6.252. O stock é de 198.606 
saccos. Negocios realizados: 
para junho a 53$; julho 54$ 
a 53$300; agosto 52$; setem
bro 50$500 a 49$500; outu
bro 49$ a 48$; novembro 
49$900 a 46$.

O algodSr: sahidas 664 far
dos; stock 21.139. (A Uniõo).
O sr. A d o lp h o  G ortlo  não 

lo l  n om eado

RIO, 9 -Carece de funda
mento a noticia divulgada 
pelas agencias estrangeiras 
de informações que aqui func- 
cionam, sobre a nomeaçao do 
senador Adolpho Gordo para 
a vaga do sr. Herculano de 
Freitas no Supremo Tribunal 
Federal. (A Uniõo).

O ra m b io

RIO, 9—0  cambio regulou 
a 7 23 32.

Os vaies ouro foram cota
dos a 3$528.

M ercado  do assiirn r

RIO, 9 -(Western) —Entra
ram 4.353 e sahiram 6.399 
saccas de assucar, existindo 
em stock, nesta praça, 195.560 
saccos.

Cotações: junho 53$000 e 
51 $900; julho 53$000 e 53S900; 
agosto 51 $500 e 50$800; se
tembro 50$000 c 48$300; ou
tubro 47S500 c 4ô$500 e no
vembro 46SOOO c 44$400. 
(D. New Service)

Mercado do algodão
RIO. 9—(Western) —Foram 

de 1.194 fardos de algodão 
as entradas de hoje, constan
do as sahidas de 311 fardos. 

O stock é de 21.022 fardos. 
Cotações: junho 22$800 e 

22$000; julho 23$300 e 2z$800; 
agosto 24$000 e 23S000; se
tembro 24$000 e 23$200; ou
tubro 24$000 e 23$500 e no
vembro 24$000c23S5000. (R. 
New Service).

A v a r ío la

RIO, 9 Na ultima se nana 
de maio morreram aqui de- 
zcsels variolosos (A União).

* ’o l d fi i fR iu io  o «liabeoa- 
fo rp tiH ' a M a n r le lo  de 
■«ncerda

RIO, 9 O Supremo Tri
bunal Federal denegou o ha- 
beas-corpus impetrado pelo 
sr. Maurício de Lacerda, por 
seis votos contra cinco (A 
Uniõo).

O e n te rro  do commlHNarlo 
tV aldem ur Dorlu
S. PAULO. 7 Realizou-se 

com grande pompa o enterro 
do sr. Waldemar Doria, com 
missario da policia, victlma 
do bandido Mcneghetti.

Durante toda a noite e o 
dia de hoje milhares de pes
soas visitaram o cadavei na 
sala do chefe da Policia Cen
tral, transformada em carnara 
ardente.

Ao en erramento compare
ceram o presidente Carlos de 
Campos, as mais altas aucto- 
ridades, além de grande mas
sa popular. (A. A.)

1'iiim  fM llrn r la  Im p o rta n te

ça a fallencia da Companh'3 
Puglicsi, que há ntais de qua
renta annos realizava negoci
os importantes neste Estado.

A quebra explica-se pelas 
difficuldades que ha cerc.a de 
dois annos vinham prejudi
cando o commercio da allu- 
didíi firma.

Desde os acontecimentos dc 
julho que os seus prejuízos 
subiram a cerca dc tres mil 
contos, s<» provenientes dos 
saques.

Entretanto affirma-se que 
a Companhia tem activo suf- 
ficientc para pag.T a todns 
os credores, deixando ainda 
um superávit de cerca de do
ze mil contos. (A. A)

A bancada m aran h en se

S. PAULO, 9 -  «O Com
bate» diz que a bancada ma- 
rar.hmse soffrerá modif ca
ções, contando-sc como certa 
a eleição para o Congresso 
dos srs. Humberto de Cam
pos e Viriato Correia (A Uni
õo).

Ocsinslcc* no r io  Tocan - 
tfln*

BELÉM, 8 —Em consequên
cia das fortes correntezas do 
alto do Tocantins, desddas 
nos últimos dias, occorreram 
lamentáveis desastres.

Numerosas emba calões e 
canôas ficaram perdidas, nüo 
se sabendo ainda ao certo o 
nume-o dc victimas.

O tnais impressionante des
ses desastres f »i o que oc- 
corrcu com a canõa «Mitz», 
que i-ateu numa pedra e sub
mergiu rapidamente, morren
do seis pessôas, inclusive 
quatro soldados do destaca
mento de Maraba. (A. A.)

O c v -p rcs ld cn tc  ICpItnclo 
P c u Á a  rco ch ld o  p e lo  r c l 
AfTonKO

MADRID, 8—0  ex-presi
dente Epitacio Pessõa foi re
cebido aqui, com especiaes 
demonstrações de sympathia, 
pelo rei Affonso.

S. M. marcara audiência 
especial para o eminente bra
sileiro, com quem palestrou 
demoradamente. (A Uniõo).

O .senador Q jpltaeio E*cssòa 
e n tr e »  Istndo p e la  Im p re n 
sa hcspnn lio ln

BARCELONA. 8 -Ao ex- 
presidente Epitacio Pessôa e 
exma. familin, de passagem 
por esta cidade, foram pres
tadas expressivas homenagens.

Entrevistado pela impren
sa sobre se o Brasil susten
taria a sua altitude de intran
sigência relativamente á pre- 
tenção de um logar no Con
selho c*a Liga das Nações, o 
S'. Epitacio Pessôa respondeu 
que nada podia dizer, por 
tratar-se de assumpto delica
díssimo, que nSo deve sahir 
das espheras officiaes. (A Uni
õo).

Rendas publicas
n i M V i n n  d o  w i  i i ) »

DEMONSTRAÇÃO DA REIEiT »  E DEbEESA DO 3 
DO ESTADO. L’K 7 DE JITNHO D t 1926

Saido do d’a «merlor ..........
Rt-coihlmer.tos feitos no dia acima

Despesa effectuada, Idem. rdem

Ssldo para o tíu 8
Em m o é d a ...................
Em poder tío p?gidor externo

51:8031422 
M 79J5705

00 600*12’
l 224>580

52:47
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RIO, 8 -F o i 
caso dn eleição 
de Alberto dc Faria na Aca- 
demm Brasileira de Lettras, 
devido á attitude do senador 
Antonlo Azcrfido de retirar a 
sua candidatura. (A. A )

O m on u m en to  o flu o  IV e ta

RIO, 8 —O sr. Osvvaldo San
tos Jacintho, presidente da 
Coinpanltla Costeira, assig- 
nou na lista d’«O Imparcial» 
a quantia dc cinco contos á 
disposição da CommissSo Exe
cutiva do monumento á »Mfle 
Preta», como homenagem á 
cooperação dos operários de 
côr preta da tnesma compa
nhia, já íallecidos. (A. A )

\ o *o  n l i r i r lo  «la fn m a r a

RIO, 8 A Carnara dos De
putados será transferida para 
o novo edifício no dia 19 do 
corrente. (A Uniõo)

l lrm o ç á o

RIO, 8 (3 agente da fazen- S. PAULO. 8 --Causou pro- 
da federal sr. Trajano Chaves'funda impressão nesta pra-

A s s o c i a ç õ e s
N o c lc d a d c  d c  M c d lc lu a  c 

C'l> iirfç la  : — Reúne, hoje, no 
local do cosiurrc, ás 19 horas, 
essa sociedade, a fim de tratar de 
assumptos de interesse social. Es
tão Inscriptos para falar sobre as
sumptos de sua profissão, os srs. 
drs. Flavio Marója e José Maciel.

N n n lu  C nw a: — Durante o mez 
de maio findo, occurreu o 
guinte movimento hospitalar:

Hospital S. Isabel— Estiveram em 
tratamento 218 doentes, sahiram 109 
c falleceram 2.

Sala do Banco -  Estiveram cm 
tratamento diário 13 pessôas 
foram receitadas 29.

Hospital •Oswaldo Cruz-- Esti
veram em tratau ento 93 doentes, 
sahiram 3á e falleceram 9.

Asylo SanfAnna—Estiveram cm 
tratamento 26 loticcs, sahiram 2 
Dlleceu 1

Cemltcro do Senhor da Bôa Sen
tença— Foram inhumados 130 ca
dáveres, sendo 25 homens, 27 mu
lheres c 78 creanças.

No mesmo mez verlficou-sc o 
seguinte movimento financeiro:

Receita........................... 14:345J857
D espesa........................18:626#905

0  «I t u  m i l i t a r

Cunifusmlo do l • U.iulh.lo <|j Porça Pu- 
b l in d o  EiMdo d j l*4r.ili)ba «Juarltl .1 
praça Pc«ln* Amcrlco, 7 de junho dc 192(5 

Senlço para o dia 10 (quinta-klra). 
FNcallia o serviço dc dia ao batalháo

1 teiuntc l.irna , dia ao hatjltüo, 
saiRento (lereloo: K'i-i’da da C.idci.i, 
sarKcnlo 1'imcntel c caho Ãtanucl Ca
valcante; Kuaida do quartel cabo X«\ier dc 
Sá; guarda de p.ilaclo, caho Mivud Soai t i ,  
oídcm ao C. O., cabQ cornctelio Oclmlro; 
piquete, soldado tambor corneteiro Ma
nuel Rodrigues

Hotclim numero ItXi. Uniforme :> (kakl) 
Para conhecimento do batalháo c devida 

execuçáo, publico o seguinte 
DeserçAo • t-ic.i cjnsidcraUo dcacitor 

excluído do estado rltrctivo da l-orça 
cabo de tsauadra Jo«i Antonlo de Sant' 
Atina, que lica rchauado dctinilivAmcntc do 
posto (Itolrtim do Commnmlo Clcr.il tU').

N O T IC IÁ R IO
O Thesouro do EstaJo pa- 

RAfá hoje aos funcct >narios da 2» 
classe »a ordem da respectiva ta- 
bclla.

»F Ü Br. dr. lulio Lyra, chefe dc 
policia, visitou hontcm a Cadeia Pu
blica. 8. s. attendeu aos detentos uue 
lhe quUeram talar, não tendo cn-

n  f T B r  iM » m  i  r> tr  r ; % í /
DEMONSTRAÇÃO DA RFNTik DO DiA 9 n r  JUNH J

r. 41 $920
j : ' 84 j W J 5:72.; 923

r.t « Cws

4-jyic '< •• • y-r
299 352 

771100 
3.-125 '70}.577 

6:1051500

Pessôa, sendo muita a impo ta pelo 
inspector Manuel Pires Filho.

Sertto fechadss ru i is, hote. para a« 
sextilntee agenc a«

A'« II horas—Santa Riu, Usina S Joio, 
CfuE dc Espirito Santo, Entroncamen
to, Alaafa Grande, Araçi, Cacho»lri. 
Quarsbira, Mulunzú, Pau Perro, Sapé. 
Atalha Nova, Alagotnha.Culté deGuarabira. 
Esperança, LacOa de Roça. Mvrancuape, 
Areis, Arára, Bananeiras, tielem de Guar«- 
blra, Borhuremj, CaiçJra. Duas Estrada», 
Moreno, Natal. Pll< e». Plrpint ba. Serra 
da Rj . / , Serraria Araruna. Gunnhcm. Ja 
carahá, Taclma, Sarra de Sa-ta Ro«j C«»- 
r*. La^Sts e Picuhy

12 horas -Alhandr» e Pitimbú
13 horas—Cabedeilo e Lucena 
lí  horas -Axuapiba A rxira Cí

chocira de Cebolas. Cmbtia»lro. Serrlnha, 
Priaceri, Tavarrs, Álvaro Mich-.do, U »

* Estados do

contrzdo nenhuma irreguiaridsd: 
no estabelecimento

•i* Foram remettldas por otficio 
da dlrectorla da c?sa tíe reclusão 
desta capital ao sr. dr. chefe de 
polici.’ , as petições dos sentencl.;- 
d o s : Juáo Pires da Sitv.i, Antonlo 
Francisco da Silva, Luiz Hcrmlalo 
des Sintos. ül«gario Jofé e Ar.tc- 
nio d.- Souzt Ramos, dlMgldAS jo  
cxm/. sr. dr. piesldente do Evta- 

soücitacdo indui o tío resto 
das p. nas que l!tes falt3m cumprir 
Também L i encaminhada por of 
'c io  da Cadela Publica ao dr. se
cretario do Supe !or Tiioun.il de 
ustiça a petl.ào dop-eso Manuel 
-ui/, de M ais,solicitando oaqueilf*
Tribunal, uma ordem de «habc«s- 
corpus*.

4* Fci recolhido á Cadeia Pu- 
bl.ca, dc ordem do dr. chefe de 
policia, o individuo Manuel Fer
reira de Lim?, vindo de Cam, ina 
Grande.

■í* Existiam na Cadeia Publica, 
até terça-feira uitira?, 220 reclusos, 
deu entrada 1 . ficam existindo 221. 
sendo 5 não arraçoados.

Foram distribuídas 219 rações,
Inclusive 18 aos presos que se acham 
em tratamento na enfermaria e 3 
aos empregados de pernoite.

4* O expediente de hontem da 
Prefeitura Municipal constou do 
sceuinte

Petição dc José da Gama Piado, 
para construir u.-n commodo para 
npparelho sanitario no prédio n.
885 á rua da Republica—Ao sr. 
agrlmensor.

Idem de Jcsé Miranda Tanousse, 
para fazer um augmento no prédio 
n. 747 á rua da Republica—Ao sr. 
agrimensor.

Idem do sr. Arnaldo Amara!-  
Apresente planta da garage que 
deseja construir.

Id>m de Francisco Ribeiro de 
Mendonça—Certifique-se.

Idem, idem idem - Egual despa
cho.

IJem de losé Lins Moreira—
Egual despacho.

Idem de José Gomes da Silva,
exime dc chauffcur—Designo o , . __ , . .
dia 10 do corrente mez, ia  13 ho- í  “  hc,nJ í ra “  sí?-u,n-

aerrelarla do Preleltoro, S ? ,rS  a5 l n' . 165 ,ru l“ n- u c'? 
paro ler logar o cxzme solicitado., f * 0®0' no “4- !
pagando o reguerente o que lór ‘ 2 “°  „art7.503 f a « ' l ’ ? * '  a de direito | agente do Cot reto de Teixeira, por

Idem de Odilon Amorim, exame ‘ 5 , í bs.,inf r ' 'a4°  f
Ic chauffeur Egu I despacha olflc.os que lhe t io  dirigidos peU

Idim de Vicente Mpo Filho exa-! “dn.mlstrag.o 
me dc chauffeur—Egual despacho.! 163, multán-do em 3i«.U), de

Idem de Ládlslau Seraphím— accôrtío com o n. 1 do dispesiti- 
Como requer, pagando o que fôr citado, a agente do C orrei» 
de direito.

Idem do dr. Adhemar Soares 
Luidrea - Egual de3pacho.

Idem de U. Maria Auxiliadora-- 
Defe- ide.

Idvm de d. Clarice Bezerra para 
conservar aberta depois dus 24 
horas des tíias 11 , 12 e 13 do cor
rente a sua pensão á rua Desem
bargador Trindade n. 18—Conce
do a licença, pages os dlrettvS, 
devendo a presente petição ser 
tp  esentada á Repartição Central 
aa Polida, para os devidos lios.

Idem do sr. Mathcus Gomes Ri
beiro, para construir um commodo 
para lavagem de roupa aa casa n.
61 á Avenida General Osorio—Ao 
sr. agrlmensor.

IJem de Annibal dc Qqovela 
Moura, para construir um pavilhão 
de madeira c-berto de telha

)2tirf», El . ___
. Miguel do ratp-t « 
sul do pal/

4< Há na repartição dos Teie- 
graphos telegraoimas retidos para : 
Luiz Lopes, secretaria Forçi Po
licial, Bembtm Collector Thesouro

4* O Telegrapho env!ou--os o 
seguinte boletim do trafego ás 
7 noras do dia 9 : Recife trafegou 
õté 4 horas, a rredia d.n demora 
entre Parahyba e Rio75 horas; 
entre Parahyba e norte em ho a 
e entre Parahyba e o interior tío 
Estado com demora por inconstân
cia dc corrente. Linhas bôis. Re_- 
da do dia 8 8545300, que vac scr 
recolhida á Delegacia Fiacal.

4« E’ o seguinte o programma 
da retreta de hoje. na praça 
Commcndador Felizardo, pela ban
da de musicado 22* Batalhão dc 
Caçadores : 1.» Pa:te—Rumanza"em 
sol maior, M. Florentlno; f.>x-trct 
«Uma lenda dc Suez», H Hofms; 
fantasia «La GP-conda», A. Pon- 
chielll; maxixe «Y yl vetn/cá-, M. 
Fluza; marcha andaiuza -Bclmon- 
tr» J. Cerdon. 2.* Parte: fantasia 
«Hymno das Nações», ü . Verdl 
samba «Cangote pelado», N. N ; 
fox-tre t «Saxophomania-, N N ; 
chõro «Bacalhau na flauta» H. Sa
cramento; passo dob;e.«Espano!c- 
to», M. Sanchez.

4» ü  kr. administrador dos Ccr-

C-baceiras, por mocivo oc negli
gencia r.a expedição n. 154 ccs e 
aonc, fe'.ta daqueha oir« a agen
cia do Correio de Campina G an
de, falta em que é reincidente.

N. 164, multando cm 55000, nos 
termos do n. 2 do mesmo aisp< - 
sltivo, o agente do Correio ue Ca- 
jazelras, por não haver prest.'Jo 
as ii.formaçóuS que ihe f, ram pe
didas, com urgência, cm offtcio n. 
1295. de 28 de abril ultimo, da 
Administração.

Aos serventmrlc s r.unidos foi 
marcado o praso de 30 dias p r.i 
o rcc Ihimento das muitas.

4< O expediente d« Dlrcctoria 
de Instrucçâo Public*, tíe tv.ntem, 
constou do seguinte.

Otficio ao ex-no. sr. presidente
fundo de seu predio s n á Praça j *-0 Estado, propondo o nome da 
da InderenJcn.i.i para servir de i P dessora  normalistad. Maria Pc- 
estabulo conforme intimação d , í relra da Silva para cxetcer, intc- 
Reparti;áo do Saneamento—Envie-1  fiojmente, asfuncçôes d.* adjaucta 
sc por copia d Repsítição do Sa- d0, RfUPO escvlar «Dr. rnm iás 
neamento sct.do cuvido o sr. agri- 1  Mindcllo», durante o 'mpcdim.-nto 
mensor.

Olfldo ao sr. administrador da Re-
cebedorla dc Rendas do Estado, que 
tendo a fi-ma desta praça, Seix .s 
Irmão & Cia. requerido balx i no 
lançtmento da collerta municipal 
dc armazém dc bacalhau, f.Vcgtn- 
do não serem vendedores desse 
genero c sim Inteimcdürlos cxclu- 
sivair.cnte para entregas c despa
chos, solicltand" inforn»açO?s sc a 
referida f rma foi ou nâo collectada

!da serventu^rla effectiv».
Cltcular aos membros tío Con

selho Superior de 1nitrucçá-\ con
vidando para uma re in iâ / <1o me
smo Conselho,hoje. 10 do artí.nte. 
pelas 9 horas d> dia a fim dc tra
tar de negocios refere tvs ao en
sino

Offtcio ao cxmo. sr. presidente 
do H-fado sMlcrando p-ovidtn- 
cias no sentido de -.c em prepara
dos nas oflicitua d t Imprensa Of-

nes.a repartlijâo como commerd , nclal, dolx livros do rcoislo ,■ 
anfvs daoue c cenero. __ iantes d&quellc genero.

Idem do sr. Joaquim Moraes 
Engenho Velho, solicitando provi
dencia no sentido de náo consen
tir os animacs da propriedade ci
tada damnlficar lavouras dos vi
zinhos notadamente de moradores 
doeugenho Mussuré, conforme quei
xa recebida por esta Prefeitura do 
agricultor conhecido por José Dou
tor, sob pena de vos serem Im
postas as penalltíadts constantes da 
lei n. 115, de 19 de dezembro de 
1924.

Idem ao sr. dr. F.tyseu de Bar- 
ros Maul, director Interino d a , nhJka)B 
instrucçâo Publica do Estado, en -' No EataJo-Dc 
vlando os boletins escolares das dc junho d« iícu 
2" C 3» cadeiras mistas muilicipaes J Campina Grande 
e o da escola nocturna dc capina-, tecendo mco-iii», i
d o re s  n a s  ru a s  V tsrnnrtA  Ha t i i  tempo consetvou-«c chuvoso c soprunüo ,8:  “  Viscooae ae l ' a - . vtl„cn t.acov A raaxima thcrmomctrlcapartia, São João c TRmbiá, refe- j r̂ tst.'.d.i .n< j.« i« hur.i« toi ~

as escolas publicas nesta capital.
IJem ao inspectjr do Thesouro, 

remetiendo o extracto do ponto 
dos funecionarlos das Fscclas Reu
nidas da vllla de Aljgô.» Nova, 
referente uo mez de mato preximo 
fiudo.

Dircctoilri dc Mcicorolo|ia (Sciviço Fe
deral) Hstaçáo McteoroloRlca dc Parahyba 
—Boletloi «lo tempo

Synopge do tempo oceonido de 18 h de 
S ás IS h de 9 de |unho d* 1920.

Em Parahyba O tempo eonservou-se 
ameaçador com chuvas alternada» e sopran 
do ventos traços de sudexte A matlma 
tliermometrlca loi '-'òí e amlni-na pela ma

lt  li de S ás 14 h dc m

rentes ao mez de maio findo.
Idem ao sr. dr. F. de Gou

veia Moura, engenheiro do Ser
viço dc Saneamento da capital, en
viando por copia a petição do sr. 
Annibal de Gouvclt Moura, pe
dindo licença para construir um 
pavilhão, que sirva de estábulo.

Foi multado cm lOfOOO o sr. 
Manuel José da Silva, por ter guia
do o auto n. 138 com excesso de 
velocidade na Avenida Capitão José

iinlnu pela muniu 18.6 
Guarabira-Turde nublada, noite chuvo 

»a Dia l». nunhá Instável com chuva», íín - 
Unte período nublad» A m axtiu tbermu- 
mclilea iev:istrüda i«  l« h. u s  Hn 2S.8 e 
a mínima ptU  m.mha 17 A 

Em outros pontos De II h de á a» 
14 h dc 9 de |unho de 1938 

Natal; -  Tarde b6j, notfe inslavcl com 
chuvas Dia 0 O tcinpu conservou se bom 
duiante iodo ptriodo com iccular InsotaçBo 
A máxima thcrmomctrlca registrada *» 14 
hoias tol 28 2 e a mínima pela manha 22» 

At< ás 18 e 30 náo haviam checado tclc 
iraminas «Ic MaccIS e Olinda
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A UNIÃO —  Quinta-feira, 10 de junho de 1926

4- O expediente do dia 8 d» 
Rccebcdorla de Rer.das constou 
do «cgulntc •

Petfçlo da firma Borba Vieira A 
C.* solicitando a rratltulçlo da Im-
portarda dc 5704652, protenlente 
da diffcrenç* dc direitos de ex- 
portacRi veríBcada noa despachos 
n». 1.250 e l 2 íl, de 304 e 47 far
dos dc tlgooio, reapectlvaraentc 
despachados com a pauta de 14933 
e embarcado* com a de lf800— 
Diga a I • secçlo.

Üfflcio n 1.473. da Sccrcfarla de 
Estado, ccimrunlcanao á lnspeclo- 
tia do Theaouro que, na pctlçlo 
do ar. Lulr Roughe, solicitando 
dispersa da dedroa urbana de 1924, 
*. exc. o sr. dr. Presidente do Es
tado, em data de 31 de maio, pre
teriu o seguinte d e sp a c h o « A ' 
vis a das irTorroaçõe». Ir.defciido».

S.lente do «ontrúJj do p-esente 
< fticlo, vol»-o á Inspectorla do 
lhescu to  do P.siado.

Joio Alfredo Do norte a 11
Itapiira • < a n
P. de Moraes a 13
Campclro « • a 14
Itapuca « • a 18
Belém « « a 27
Belém Do «ul a 1]
Itaquéra « « a 13
Jagunrtbc
ltalpú

« « a 13
« « a 24

Denls Da America » 13
Swlabume

Em jolho
a 20

Orator - Da Europa a 4
Cuthbert - Da America a 8

Ivlem n I 330. da Secretaria do 
Catado, comn.u Icando á Inspcctv.- 
ria do Thesouro que nas petições 
de d Juba de Be'H e ar. Antonlo 
Ceiar Pe.-soa, s exc o sc. d*. 
Presidente oo Lstado p ifctiu 
acguintes despaches: «A‘ vista das 
int.-rmações da RcCcDedetla dc Ren
das, Inccferldo» «A* v-sta das In
formações do Thesouro— Indefe
rido».—Sciente do conteúdo do pre
sente offleio, v. ITo-o á lospe tor!a 
do Thesouro do Estado.

Petição de d. Ali'na da Silva 
Dias solicitando a recttficaçáo das 
collectis dos seus prédios u. 13 4 
rua General Osorto e n. 324 a rua

« • p « r e *  ra p e ra d v i r

■ rr  M  ar m  sr m

Secçáo L i v r e
.% 1X ' <«í\  F —O sobt «3 d o 
250. da rua Duque de Ca

xias (junto ao Club Astréa) 
á tratar com d Nazinha Ga! 
vSo, na mesma rua. Aluguel 
250*000.

^ o r d d t M i t N O l i e r  
L l o y d .  B r e m e n —A vl- 
ko—V a p o r  « V le n b iirg »
— Tendo terminado na porta 
da Altandega a descarga das 
mercadorias vindas pelo va
por acima mencionado, cntra« 
do em Cabedello cm 24 dc 
ma o p. findo, prevenimos

Maciel PI .b i o - a ' c. müis»a> co'- ao s  srs . rccebedores de carga
lcCtora para inlo tn r.

Idem dc o. Maria de C»'tro Dias 
solicitando a rectificaçio da collc- 
cta do ped i»  n. 147 4 Avenida 
Ctpltáo J*-sé P«9S5», de sua pro
priedade—Igual despicho.

+  Com o passamento do Car
deal 51.1 fica a i vagos cinco car- 
tíiialatos, que ora es'4 constituído 
p :r  34 cardC3es italianos e 31 es
trangeiros.

Acredita-se que Sua Santidade sô 
preencha duas ca três vagis, dei
xando as demats por preencher,

pelo mesmo, que só cceitamosa 
quaesquer rcclamaçOes den
tro de 3 dias a contar de ho
je.

Parahybâ, 10 dc junho de 
1926. Krüncke & C .\ agentes.

P r c t ld e n e la  l l a ç o  
n le a  do E s latlo  da  
P a r a l i jh a —Convite  —
De ordem do consoclo presi
dente, faço sclente que estan-

respeitando a tradição de nonca d o  insta llada  e definitivam en-
completar o numero de membros 
do Sacro Colleglo.

*  As associações americanas de 
previdência contra accldentea de 
rua, lôm tornado Inte.isa a sua pro
paganda nos Estados Ulidos. Em 
1924, as vicllmas do trafego, em 
accidt ntes morlaes, foram, em toda

te funccionando a Previdên
cia Maçonica do Estado da 
Parahyba, ficam avisados to
dos os interessados afim de 
effectuarem os devidos paga
mentos na livraria S. Paulo, 
á rua Maciel Pinheiro n. 160 

Secretaria da Previdcnciauifcut, chi i . , _  . ,  j  r»
.  Confeúmtuo, era numero íe 75 M açom ca d o  E stado  da  P a- 
mll, sem levar em conta der mil « ^ b a  em 8 de junho de 
feridos e esrrcptsdo,. 1..0  í  att.i- 926.̂ S Z .  • J r  L . i  
buldo, como se comprcheade, ao 10 Andrade,
movimento extraordinário dasprln- 
cipacs cidades americanas, onde 
cresce sempre o numero de auto
móvel?. As u timas estatísticas re
velam. aliás, .que na vasta Repu
blica norte-americana, a proporção 
dos automoveis é de um para sete 
habitantes.

(1—5 interc)

Editaes
K D I T A L .J i i íz o  l<V«lc 

r a l —De terceira praça, pa
ra venda e arremataçáo d.e 
um cofre marca «Standard 
penhorado no executivo fis
cal movido pela Fazenda Na 
cional contra Horacio 
Companhia.

, . . . . . .  O doutor Trajano Américo
A exportação dc 14 e de pelles r  M _ R randão iuiz fede tementou um pouco este anno. de i^ a ia a s  o ran a a o , j u iz  ic u i

INFORMES COMiMERCIAES

augmentou um pouco e6te _ - U rm ,
Pelo mtnos, os dados referentes, ra l n esta  Secçáo, na forma 
aos dois primeiros roezes mostrara 1 d a  jej e jc ; 
o desenvolvimento das remessas, | p az sa 5 er ao g que 
cm confronto ct m egual período j ^ i t a l  virem  01
do anno p.-ssido. Dc ficto, em sen te  ed ital virem , oi 
janeiro e fevereiro, vendemos para tiverem  noticia, que  no d ia Ib

o pre- 
delle

em bruto em 1920 SonU* 1,147 * na casa com m ercial de Hora-
neladas em 1925. Noa mesmo pe; ^  & Q .  á ru a  V jsconde de

Inhaúm a, 0 po rte iro  d o s  audi-í 924, 643 em 1923 etoneladas em 
842 em 1922 

O vaior corresponde, te attln- 
giu a 9.906 contos em 1926, 7.663 
em 1925. 3.803 1924,2 570 cm 1923

ditorios trará a publico pre
gão, de venda e arremataçáo, 
a quem mais der e maior lan

w 1922. Convertido em meeda in- ço ofíerecer o bem  penhora- 
glera, esse movimento representa | do  p C|a Fazenda Nacional 

J g f  a g g S i u o E x . e u . l v 0  fiscal q ue  move 
Í 3 ' e t O M o .  1922 .co n tra  H oracio & C om panhia  c

O vfcior médio, por tonelada,I constat.te  de um cofre m arca 
revela baixa de preços, pois foi J «Standard*, ava liado  em um 
? 'J í .88I Í  conto d u z e n to s e  cincoenta

mil réis ( t :250$000). E quem  
m esm o bem  pretender arrem a 
tar deverá com parecer no dia,

4:0004 em 1922.
Quacto ás prlles, as nt ssas ex

pedições alcançaram, nos dois pri
meiros roezes, 602 toneladas em 
1926, contra 534 em 1925, 532 em 
1924, 550 em 192J e 613 em 1922.

Essas r e m e s s a s  produziram

hora e local acima designa
dos, ficando todos scientes de 
que a arremataçâo 6 feita com

iJXiO contos em 1926, 5.177 tm  l d jnhe | ro á v ista ou fiador ido- 
i ^ t e ^  \ r n  ‘ Ineo. E para  que chegue ao

Convertido erá moeda ingleza,1 conhecim ento de todos ínte- 
esse movimento equivale a 172.000 ressados, faz exped ir 0 pre 
libras em 1926, , l 2C000 em I925.'s tn te  que  será  a ttiaa
,CLS?o o 5 " e m 50000 J | d0 n0 logac.< 10 c o s tu m e i 

o  valor mento, por tonelada, at- publicado pela im prensa. Dado 
llnalu a M055 em 11126, contia e p assad o  nesta capital do 
9:(ftu em 1925, 11:836» em 1928, £ 3ta(j 0 da P arahyba , cm f  
11:3331 em 1921 e 1 1:773» em 1922. ^  j unho de JQ26. Eu Euty-

K x p o rta rA o  j — Constou do 
seguinte o movimento de expor
tação do dia 8 pela Rectbetforfa 
de Rendas:

Manuel Pereiro Lemos — 1 mala 
contendo medicamentos, para P4o 
d Alho, pela «Oieat Western».

Ablathar & C* — 4 tuoos de 
ferro, vazios, para Recite, pelo va
por «Itapura».

Comp. de Pesca Norte do Brz- 
sll 2 barris contendo oleo de 
baleia, para Recife, pelo mesmo 
vapor.

M. C. Gusnilo -  3 encapados 
com vaqueias. com vaquetas, para 
Natal, pela «Great Western».

Severlno Alves Ayres — 2 ata
dos contendo canos de ferro, para 
Penha, (R. ü . do Norte), pela 
• Great Western».

Florenllno Nobrega 2 caixas 
com medicamentos, para Tlmbaú- 
ba, pela «Great Western».

chlano B arreto, escrivão, 
subscrevo (asslgnado) Tra
jano A. de Caldas Brandão.

(1 -3 )

V alor da* m orda »
Cambio sobre Londre» 7 5,8 d.
Inglaterra...
França
Sulsaa
AHemanha
Italla............
Portugal .... 
Heapanha..,, 
l i  E. Unido» 
Uruguay .. . 
Argentina.... 
Bélgica ....

..314475 
1197 

. 14260 

.. 11300 

.. 4243

P r e f e i t u r a  l l i u i l f  
p a l - K d l t a l  n . f * —De
ordem do dr. JoSo Maurício 
dc Medeiros, prefeito da ca 
pitai, faço publico, para co 
nhêcimento de quem possa in 
teressar, que de accórdo com 
o que dispOc o art. 2.* da lei 

122 dc 2C de julho de 1925, 
é absolutarnente prohibido den
tro do município soltar e que? 
mar fogos de flecha e bomba 
em gyrandolas ou a mâo, bem 
como bomba de qualquer es* 
pede ou tamanho, busca-pés, 
limalhos e demais typos que 
possam causar damnos, incên
dios ou accldentes pessoaes, 
sob pena de ser applicada 
ao infractor a muita de cin 
coenta mil réis e o dobro 
reincidência, alem da perda 
dos fogos que forem apprehen- 

4335Ídidos. Secretaria da Prefeitura 
UPÇO da Parahyba, 9 de abril 

1926. Anísio Borges Aí. de Mel
lo, secretario.

64480 
6|620 

. 24030 
4205

O míl réi», ouiu, fd  vendido R ee cb e d o H a  «I«* llen
pcio Hanc>j do Itiasil, puta a Al- K tllf íll  U. t-S III-
ramlcga, i  razío dc 34545 dustria c proflssSo n3o lança-

Companhia Industrial

Silveira Machado S/A
RUA DE S. BENTO 19 -  RIO DF. JANEIRO

S A C C O S ,  A N I A G E M ,  C O R D A S ,  E B A R B A N T E S .
ESTOPA PARA ENFARDAR ALGODÃO,
SACCOS PARA CAROÇO, PARA CAFÉ,
MILHO, SAL, COCO ETC. ETC.

OÜESTES BRITTO & COMP.
Maciel Pinheiro 77 — PARAHYBA DD NORTE

M m  da Parahyba
■ I

rem a essa importância. He 
radio Siqueira, chefe de sccçao.

J  em pr esa  c in e m a t o g r a p h ic a  parahybana

I I c c e l i e d o r l a d e B o D ' 
d « 8 — K d l t a l  n .  1 7 - I n *  
d i i M t r l a  © p r o f l w s t t o
De ordem do sr. administra
dor desta repartiçáo, faço pu
blico, para conhecimento dos 
senhores contribuintes do im
posto de industria e profissão 
referente ao corrente exercício, 
que, até o ultimo dia util des
se mez, reccber-se-á, sem mul
ta, á bocca do cofre desta 
mesma repartição, a segunda 
prcslaçáo dos impostos maio
res de um conto de réis - ■ 
(1:000*000), de accôrdo com 
a nota 6.‘ da tabeila -B- do 
orçamento vigente. 2 /  secçáo

e i n a r  s v e n d s e n  &  c .
DE 1925.

• A formosa estreita
Cinema-T^Mtro ume^mido m ^ mcio <te

C i - f v
artistas no

""n ín H o  da emocionante pellicula de en- 
desemPedna conhecida fabrica -O la d la to r-»

redo empolga"1'-  a>' c 5 e£pecial da renomada fabrica 
A l  r o  v  f l  I . E r r i e ,  e dividiu em 7 arrebatadoras------- r-n mt» a fez c dividiu em
•Gladiator-Fiini», 9 elegante protagonista do >nes-
part? '  |Cflta y 'o  a r c “  da Morte., eia que resurge d „cs. queciveMnm_.O^C.rc.r app|ausos da educada p|a.
sa tela para cor.quistór n o / o ^  f ||m df enredr, 5cn
léa parahybana. «  *  ,r,halhos que empolgam a ass:s- 
’ean c ^ a do Ptmcipio ao fim. deixando em todos os t , -  
ctadores a mais agradavel impressão

orçamento vigente, t :  »>■»«“ t ColinnA a __  A insinuante estreita « o lle n
da Recebedcria dc Rendas da g jf lg jn a  r6 l ip P 6 a  n n l i i l i  t . n
PÍ I ! hy.b.a' . T .  ao lado do sympathico v M  „  £
1922. Heracllo Siqueira, che- 
fc dc secçáo,

Annuncios
C o m p r a - s e  — Moedas 

dc prata, republica e monar- 
chia. Maciel Pinheiro 828 Ba- 
ráo da Passagem 38.

R u a .  M a c i e l  P i n h e i r o ,

CAPITAL -  1.0 8 4 :8 0 0 $ 0 0 0
T r m  r o r r r u p o n d r w l r »  c m  tu d « »  ■» f l d n d r *  d »  I n l r r l e r  de»«C  

K h fH d o  c  ■»»» p r ln c íp u c *  | i r a r » í  d o  P *> *-  
K r r c c lu w  d r » c o n t o *  d c  n o r» »  p r o n t l» * o r l« »  c d n p f lc « t« »

A U n K d a i :  r m p r r n l a  » o h r c  p e n h o r  d c  i n c r c a d o r l» *  c 
c iíu ç ü o  d c  t i t u l o » :  U »  n d t - n l » n i r n t o  » « l» rc  c r f c l t o »  c m  e o h r u n ç » .

Recebe dinheiro em deposito, abonando as seguintes taxas:
_  — 3 */. aü *t,no 

- -  -  -  5*/.
de 15 a 25WJ04 - - - - -  6 7 .

/ )  Dtposlto a prazo fixo:
de 12 mczcí — — -  — — — — — — — o /.
« Q . -  - -  - -  - -  - -

( I ) Conta Corrente de Movimento —
(II)  . . Limitada ate l0:00üj
(II!) 
( IV

6*'.
5 7.

t V ) Deposito com aviso previu: 
dc 9 a 12 mezes -  - -  - -  - -  -  -  '  •
- o a 9 .  -  - -  - -  - -  - -  5 .;;

3 a
itNrnri roo-ir dc ro6r r...r« s  c p r a r ju m r t t t m B  ***** «'•dndcJ dc 

t r r t o r  r  rte—  »*«» rfo ;>ofa, »> «í-d í«r ilc  »»«odJr*«

f a  r l o n i a i i l e — Acha-se 
nesta cidade o dr. Delio de 
Mello cartomante profissional, 
possuidor dos mais importan
tes segrêdos da grande scien- 
cta hindu.

Oíferece os seus serviços 
á rua da Concordia 43, preço 
dc cada consulta 2$000

Curso de francez
ICiiricKia V ie ir a  lee - 

©iona f r a n c e *  p ra t i 
co c thcorlco . p od en 
do s e r  p ro c u ra d a  n a »  
c in ln fa -fc lru n daw 13 
áH 15 h o ra s  c nos sali- 
l>ados das  15 4Ís IJ

T h”  n V ^ o d u c ç é o ^ e m b ‘p a r,:
o <  i : A \ »  da invicta fabrica Goldwyn Pictures»

P in p m a  PO DUlar —  A extraordinária evocaçáo roman- 
U lllollid  ... ............. .............ohíH» rfn celebre obra

vide em 
• Gaumont

que ,  d,
de , ' a n ,8a maravil’hosos actos. da aprecladissut.a fabn a

Cinema São João —  Uma jewel-Un,versai de grande
blIlDIlia « a  \ A I * O l . i : S ,  dividida em

partes°tendo^confo principaes interpretes o symphat 
l l e r í i c r t  R a w l l n s o n  e a formosa . l l « d * e  IIH - 
I n m y .

Oompanhía df> Nay7  5 ,

Lloyd B rasiíe o

R I  .4 d < *

LINHA MANÁOS MONTEVIDÊO

o  naauete—P R r D E S T E  D E  M O R A E S ; — sahirá no dia 
13 dc junho para Recifé, Maceió, Bahia, Victorla, Rio. Santos, Para

r« ia  d r .  . l o s c  ■ • c r e ç r l - . ^  ^  '^"pranclsco?Rio'Grandc é Montevldéo.
no. lO lí (antljçn l«V llp '
p é « ) .

(14-15)

V lu f f a - s c —A casa n. 668; 
á rua 13 de maio, com opti- 
nias acommodaçOes para pe
quena familia Quem preten
dei-a dirija-se á rua da Repu
blica n. 449.

P o r  l í : 0 0  0 8 0 0 O ! —
Vende-se um a u tomo ve l 
l< 'o rd . Iv p o  a « 3 5 .  em
optiino estado de conservação, 
motor trabalhando bem, c re
gulado, 20 camaras de ar, di
versos pneumáticos e pintura 
nova. O motivo da venda é o 
proprietário desejar adquirir 
uma baratinha Chevrolet para 
passeio, substituindo assim o 
automóvel.

Experimente o carro que 
comprará.

Optimo negocio. Somente 
2:OOOSOOO valem as peças so- 
bresaíentes,

Tratar á Avenida Joáo Ma
chado n. 680.

(6 -15 )

Maravilhosa descoberta contra a dôr e contra a grippe -  Cessa qualquer 
dOr em poucos minutos, sem fazer mal ao estorna go e sem deprimir o orga
nismo — Sobre o CESSATYL, assim attcslam 3 notáveis professores da 

Faculdade de Medicina do Rio:
O lllustre orol. dr. Mlmcl Couto, assim sc manltesia sobre o Ccssalyl: -  -O preparado 
CESSATYL é um cxcdlentc medicamento da dbr, sem inconveniente! e eflicaz nos casos 
indicados» -  O nlo menos illwirc proí. dr. A Ailslrtenllo, escreve .Attceto que untio cm-
pregsdo ém Ininha chnlci o preparado CESSATYL, cuja scçlo i  segura nss slieecOes dolo- 
rosíL- -  O nolavel clinico c prot. dr. Rocha Vai, lambfm escreve: -  . 0  preparado CES
SATYL t  um dos que mais se rrtommendam conlra o elcmtnio dôr, peta etficacia dos

3 E O U N D O

c A  JU c O  H
A salvaçáo das crcanças, 

passe sem a rneno»
pois faz com que todo o periodo da dentição
moléstia. Calcifica e fortifica o organismo.

Exisiciu innumcros preparados p*ra calcifiraç-Jo do organismo e eapecialmente ndicados nr.» 
c»s09 de depauperamento orgxnico, na tubcrculote, etc., mas nenhum trm o mdicaçJo prccinBa 
do CALCEON, produeto opotociapito rigorozaincnte formulado no qual, nlem do pó de osso 
fresco entra o pó d^s tliyroidn, cm dose mlleílmil, tüo rlgorozimente 6cientifica que n8«» ha 
contra-indlcaçSo na valiosa opinilo do illubtrado pediatra, prol. l)r. Nascimento Ourgtl 

Incontesiaven.KTite um das glorias d j rnidlema brasileira.

T E R C E I R O

S  Y  M  O O  Iv
A melhor pasta para dentes, formula do proí. 
f;rcdcrico Eycr, da Fac. de Medicina do Rio

Todos os 3 são produetos do I N S T I IU IC )  FREU15ER jj
Uni«x conresslonarios 
I c/.ur .V I on»|».

vendedores para os Fstadoa do Noite : 1 'r p r e l r »  
Una Ma|or Facuudo, 244 h<rl.»>c/a Ceará.

PROCURA.bC A OChTE PARA CCNTA PUOPRIA NA PARAtIVO: )
das. De ordem do sr. ad
ministrador desta repartiçáo, 
faço publico, para conheci
mento dos senhores chauffeurs, 
que, cm face da circular n. 2, 
de lO de abril proximo lindo, 
dolsr. inspcctor do Thesouro,

vido pagamento no prazo aci
ma estipulado ficaráo sujeitos 
ás multas prescriptas na no
ta 2.4 da referida tabeila. 2.‘ 
secçáo da Recebedoria de Ren
das da Parahyba, em 4 de maio 
do 1926. - Heracllo Siqueira,

que transferiu para a tabeila chefe de secçáo.
-C- da lei orçamentaria vigen
te, imposto de profissAo dc •
chauffeur, deverão estes pa- f ■ l e e c h e d o r l a t l e l l e n -  
gar, sem multa, atá 31 do cor- j d o *  I ç d l l t i l  n . 15  - 
rente mez, o imposto a que Convida os contribuintes do 
stáo sujeitos. jimposto sobre coqueiros frti

Os que nâo satisfizerem o dc-1 etiferos dos municípios desta 'ra  prestação dos que excedc-

capital e Cabedello.- De or
dem do cidadáo administra
dor desta repartiçáo, faço pu 
blicn, para conhecimento dos 
interessados, que se receberão, 
até o ultimo dia deste mez. 
em uma só prestação, os Im
postos sobre coqueiios fnicti- 
feios dos municípios desta ca
pital e Cabedello, em favor 
da Santa Casa de Misericór
dia, de quantias que não ex
cedam a trinta mil réis .......
OOfcUtX)), bem como a primei

V c n d u  d c  m o v e is  -
Moveis usados, em perfeito 
estado de conservação, ven- 
dc-se á rua Epitacio Pessoa 
n. 357.

(15-15  int.)

' I '  v  |» o g  r  a  | i  l i  i  a  < ’o m  
i n c r e l a l - A v .  Í J c i i r -  
r a l  O n o p Í o  1 0 ( 4

PARA O SUL

0  v a o o r - J O l O  t l .P R E D O  
— sahirá no dia 11 do corrente 
para Recife, Maceió, Bahia c Ri; 
de Janeiro.

Recife... 
Maceiç...

Victorla.............
Rio de Janeiro.
Natal...................
Ceará ................

TABELLA DE PASSAGENS
/» classe 2% classe 3* classe

204600 144700 84500
524500 394000 214200 inclusive

1144300 8348CO 45?100
1954000 1461300 784100 impôs1 j

2428000 13*000 9O4Ô09
231700 17430.1 9$700 Es!.»du.il
908600 67S3C0 3645a'

16580)0 1235300 655700 e Federá
2201000 163S500 8786C0

A Companhia recebe carga» para os portoa do A n; * 'ti 
Manáca.com transbordo em Beicm, «em alteração no* fretes .:3t..oe,

E* r.ecessarlc a apresentaçao dc aitestado de vacciaa. ç. » 
acçu slçáo dos bilhetes de paasagcm.

As passagens de ida e volt3 gosam do abstlmcr’..

AVISO--Para visita aos vapores Co*pn.ih!«.
accei»srlo * «prescntiçio do Ingresao assis-n.iJo v m  Av.r i ■ 
diante o pagamento da Importanc1:  d-* lOKfiO , or pe. . '?

K aerip io rl®  e a ratftzen s -U í í » v?âr«lo 
<£* PaaaAKM n »>. 13. T e le p h o n e . 3^-ít

H n J j d j f  F a r i z i i

\  • '^ n íc

i c

“Notas sobre terrenos de marinba”
A viúva do dr. Antonio dc Vasconcelios Paiva avisa 

a quem interessar que vende em sua residência, á rua

(Junta «A Premiadora» 
Neste bem montado esta

belecimento graphico execu- 
tam-sc todos os trabalhos do 
ramo, pelos melhores preços 
c com a maior rapidez.

A. Mattos & C.*

ie m le -M *  - Um bom si
tio nas Barreiras, perto da 
cidade, com 97.000 metros 
quadrados, 8 casas e cerca de 
500 pés de bóas mangueiras, 
70 de jacas, coqueiros, casa de 
farinha, cacimbas, com excel 
lente agua potável, etc.

Quem pretender dirija-se á 
casa n. 16 na travessa Car- 
dosoi Veira, nesta cidade.

(D.)

i ’\  I I .  l e r g a n t  .V C*
receberam i* vendem a pre
ços reduzidos motores «Cros- 
sley»,descaroçadores «Agula», 
farcllo dc trigo, azulejos.

(30-30)

V en d e-M * - Uma casa á 
avenida Capitão José Pessôa, 
n. 325, construída de tijolos 
de alvenaria, com os seguin
tes commodos: 4 salas, visi
ta, espera, jantar e copa, 4 
quartos, dispensa, cozinha, 
banheiro, appaiclho sanitario, 
deposito para carvão, oitócs 
livres, grande quintal medin
do 22 metros de frente por 
70 de fundo, bem plantado e 
já fruetifienndo, a tratar na 
mesma.

Barão da Passagem n. 398, o livro «Notas sobre Lrrenos 
de marinha» da lavra daquelle saudoso conterrâneo

(12 15)

Pweira Samiifo è íii
(GOMPANHU COSMTRCIO 6 N 'EhGv ; a«; :

1’ i M u r m  i r H n d r »  * r r * iH x n » M  n  
K u t k  A l » o ,  l i t o  d«- J u n r l r o ,  ( lr k lh i» t l<  
r iu lo r la n i r o m  o u  » r n i  n u r r a i i l r i i ,

i % » m i l  m l lo d r l
. ti K U it r d i i r  m o r

V a p o i w S  e s p i a d o s

V i a j f e r r .  r e g  - . l a r  V i a . e m .  o x t r
d l  n a  r i  n

V » p o r  J  V4.I i n i i c i ;

I spei.tdo do S-intos e escalas n.» 
dia H do corrente, sahirá no mesmo 
dia para Natal, Coará o Mussoro. 

Esperado em Cabedello proct-

I W I  - Por coútm.io c ; t i  a *Tbo Am»aon Rlvtr 3lti-'n 
Navlgjton Cump.-ny» eau coMpanMÍa recebe carga para -* porto»
de bantatír-, óhhioa, Farinthj», IticoaíU ra c Manâo» com  tranioordo 
no Para, toiuanCo or baae •» quatro a»h!du m e n n -t d >« ' v 
daquclta Cn»cre«. *» ou*e« tíir: l«-j:a* á» 9 hoirs cj . ■ ‘ 4 ,a 
7, t4  2J e -8. «Ir ,a .1a .,.-.4

que »" i
qut -t
cmyo.

»<t. •»». cr.< irgAOoret 
,» «te u vctpeiM eix
:re«.liucmo» c dopachoa dvveui

qut «  i»roc i
»ahi«:-n do» v..j ' 
K l enlfcK-re* ’

EXPURTA^nO: A« 
oreícntaçâo di s

>rdcna d^ 
•eC.ni -,ito

erriv j  s-• l-
t t U-. «p..

en"
rntdU 1
estadune»

IMI*ORTA,'AO : t t << tridot u n  dn» (foNtmli-. <■' '■'/* 
catg» do «aoOr, a agencia i*ao tomnrá unh-rd er.io Cc »«> !-.r'-'vc* 

•J»r» cu.g.\» - rncumttenda», trttr» «altre» > tw. »- * "i «- '
agenla»

K r õ n c k ô  &  Cr. stç.


